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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

execo reuto

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

TIPO DE LICITAÇÃO
MenorPreço Global

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, EM REGIME DE EMPREITADA
GLOBAL, PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA INCLINDO PEÇAS E MÃO DE OBRA, NA PLANTADEIRA
PST/PLUS 7X7 S-0511 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ

PRAZO DE VIGÊNCIA:
60 (Sessenta) dias

VALOR:
R$ 14.085,91 (Quatorze mil e oitenta e cinco reais e noventa e um
centavos).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos
serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão
competente da Administração, à base dos preços unitários apresentados
na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada
da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da empresa.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras. pr. gov.br
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Prefeitura Municipal de Três Barcas do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná/PR, 24 de março de 2023.

De: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

O Município de “Três Barras do Paraná recebeu através da rescisão de comodato com a
“Associação de Desenvolvimento dos Produtores do Reassentamento Rural Caxias, Grupo Novo
Horizonte (F. Procopiak), equipamento agrícola que era utilizado pela associação no cultivo de
grãos.

Dentre os equipamentos recebidos está a plantadeira PST PLUS 7x7 S-0511. A

plantadeira encontra-se em condições de uso e é de interesse de outra associação de produtores
recebe-la em comodato, porém para que a mesma possa ser cedida, faz-se necessária uma revisão
e manutenção preventiva para entrega-la em perfeito funcionamento.

A contratação do serviço trata-se da necessidade de manutenção reparadora da

plantadeira PST PLUS 7x7 S-0511, marca TATU, uma vez que o equipamento é de grande
importância nos serviços agrícolas, e os serviços realizados, bem como o tempo de uso
provocaram danos que devem ser reparados para que o equipamento possa manter as condições
de uso.

Deverá ser realizados os seguintes serviços:

QIDE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

E ã
DESMONTAR PLANTADEIRA, REVISÃO TROCA DE ROLAMENTOS Eo PEÇAS, MONTAGEM E ALINHAMENTO EM GERAL.

Para realização do serviçode manutenção serãonecessárias as seguintes peças:
* Rolamento;
* Retentor;
* Eixo limpador de disco de adubo;
+ Acionador de transmissão;
* Porta pó;
* Junta de veda
+ Escarificador de adubo;
* Mola de comprenção
* Engrenagem cômica;
e Luva do mancal;
* Roda compactadora;
* Roda de profundidade;
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* Tubode Distribuição de adubo;
* Eixo distribuidor de adubo;
e Luvainterna;
* Condutor helicoidal;

e Arrucla lisa;
+ Arruela de apoio;
* Manga de adubo;
* Disco de corte;
* Jogo de faixa.eOobjetivo principal é a manutenção necessária do equipamento público evitando que o

mesmo seja depreciado de forma incorreta provocando desuso e praticar o zelo pelo Patrimônio
Público Municipal.

Osserviços deverão ser realizados dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei,
conforme legislação específica, devendo seguir padrões da ABNT.

O prestador dosserviços deverá, além de realizar reparos e as manutenções devidas,
deverá fornecer o material necessário, devendo executar a manutenção de forma global. Deverá

possuir funcionários treinados e equipamentos necessários para a prestação dos serviços.Oprazo de execução será de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato « recebimento
da ordem de serviços.

Com base nos apontamentos anteriormente expostos, realizamos cotações de preços paraºaexecução dos serviços, onde dos orçamentos obtidos, consideramos o de menor preço, o qual
evidenciou um investimento no valor de R$ 14.085,91 (Quatorze mil e oitenta e cinco reais e
noventa e um centavos).

Diante ao exposto, vimos solicitar autorização para claboração de procedimento
administrativo (licitação) objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, EM REGIME DE
EMPREITADA GLOBAL, PARA EXECUÇÃO DE MANUIENÇÃO PR] VA E
CORRETIVA INCLINDO PEÇAS E MÃO DEOBRA, NA PLANTADEIRA PST/PLUS 7X7
$-0511 DE PROPRIEDADEDO MUNICÍPIO DETRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Solicitamos ainda, a possibilidade da contratação direta da empresa JEAN CARLOS
ROMANOSKI 08176688967, uma vez que o preço ofertado é o menor com relação aos
orçamentos obtidos estando compatíveis com os preços de mercado, bem como a empresa trata
de pessoa jurídica e atua no mercado comaatividade relativa ao objeto há vários anos. O objeto
social contempla as atividades de “Comércio a rargo de peças e acessórios movos para veículos antomotores,
Serviços de usinagem, tornearia e solda, Manutenção e reparação de tratores agricolas”. Os objetos sociais
descritos apontam experiência no mercadopara a realização dos serviços, dessa forma qualificando
a executora.
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Respeitosamente,

aa)
E > dx Seus
JÃO BATISTA DE SÓUZA

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Anexos:

1. Rescisão de Contrato e Aditivo de Comodato
2 Orçamentos.

do Paraná - PR
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RESCISÃO DE CONTRATO E ADITIVO DE COMODATO
Base: (Lei Municipal nº 2393/2022

Os abaixo assinados, de um lado como comodante, o
município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Avenida Brasil, 245, em Três Barras do Paraná, Comarca dee- Catanduvas — Pr., inscrito no CNPJ Nº 78.121.936/0001-68
representado neste ato por seu Prefeito Municipal Senhor
Gerso Francisco Gusso, brasileiro, maior, casado,
odontólogo, portador do CIRG nº 902.308.139-2 SSP RS e
CFF sob o nº 225.227.359-34, residente na Avenida Paraná
s/n, na cidade de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, e
de outro lado, a Associação de Desenvolvimento dos
Produtores do Reassentamento Rural Caxias, Grupo Novo
Horizonte (F. Procopiak), inscrita no CNPJ sob o nº
01.996.838/0001-40, com sede na Fazenda Procopiaki, zona
rural do municipio de Três Barras do Paraná, neste ato
representado pelo seu presidente, senhor Ilgo Gonçalves de
Azevedo, portador do CI/RG nº3.880.974-1SSPIPR e CPF nº
407.983.729-15, residente e domiciliado na linha Novo
Horizonte, município de Três Barras do Paraná, firmam o
presente termo de rescisão de contrato e aditivo de comodato
mediante as seguintes cláusulas:

e CLÁUSULA PRIMEIRA - As partes identificadas acima, em comum acordo
resolvem rescindir o contrato de comodato celebrado em 10 de outubro de
2013, e aditado em 13 de dezembro de 2013, com base na Lei Municipal nº
842/13 e 939/13, que cedeu ao comodatário os seguintes bens
[Lei Descrição
Autorizadora
842113 01 (um) trator agrícola sobre rodas, 85 CV, com teto protetor capota,

transmissão sincronizada, com 12 marcha a frente é 12 marchas ré,
com alavanca lateral, embreagem independente, freios multidisco, |

| sistema hidráulico com vazão de 23,5 litros por minuto, capacidade de |

levante hidráulico de 2.015 kg, capacidade do tanque de combustivel de
no mínimo 106litros;

939/13 01 Plantadeira PST PLUS 7x7 8-0511 série 5.0511, ano de|fabricação 2013, - NRO(S) SEQ 229- Plantadeira adubadeira
fe 0111090724. J

Av. Brasil, 245> Foidf

CNPJ 781285
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CLÁUSULA SEGUNDA. A rescisão é administrativa sem o pagamento de
valor algum.

CLÁUSULA TERCEIRA. A comodatária faz a entrega dos bens ao
Município, o qual atesta o seu recebimento.

CLÁUSULA QUARTA: As partes renunciam a qualquer direito que porO ventura possa advir dos termos firmados, dando plena e total quitação.
CLÁUSULA QUINTA -— Para dirimir eventuais dúvidas oriundas desta

rescisão de contrato de Comodato elegem o foro da Comarca de Catanduvas —

Paraná.

E, por estarem justos e conveniados, firmam o presente instrumento em
02 (duas) vias de igual teor e forma, para a mesma finalidade perante as
testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná, 06 de dezembro de 2022.
|

MA
GERSO FRANSCISCO GUSSO

Prefeito Municipal,

Associação de Desenvolvimento dos Produtores do
É Reassentamento Rural Caxias, Grupo Novoo Horizonte (F. Procopiak).

Ilgo Gonçalves de Azevedo
Presidente

Testemunha:

Testemunha
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EXTRATO DE RESCISÃO DE COMODATO

OBJETO: As partes identificadas acima, em comum acordo resolvem
rescindir o contrato de comodato celebrado em 10 de outubro de 2013, e
aditado em 13 de dezembro de 2013, com base na Lei Municipal nº 842/13 e
939/13, que cedeu ao comodatário os seguintes bens:
Lei Descrição
Autorizadora

|842113 01 (um) trator agrícola sobre rodas, 85 CV, com teto protetor capota,
transmissão sincronizada, com 12 marcha a frente e 12 marchas ré,
com alavanca lateral, embreagem independente, freios multidisco,
sistema hidráulico com vazão de 23,5 litros por minuto, capacidade de
levante hidráulico de 2.015 kg, capacidade do tanque de combustivel de
no mínimo 106litros;

539/13 01 Plantadeira PST PLUS 7x7 5-0511 série 5.0511, ano de
fabricação 2013, - NRO(S) SEQ 229- Plantadeira adubadeira
0111090724.

PARTES: Municipio de Três Barras do Paraná- e Associação de
Desenvolvimento dos Produtores do Reassentamento Rural Caxias, Grupo Novo
Horizonte (F. Procopiak).

VALOR: em valor algum

LEGALIDADE: Lei Municipal nº 2393/2022

Três Barras do ParanãOgide dezembro de 2022.

Gerso neisco Gusso
Prefeito Municipal



Prefeitura Munic. Tres Barras do Parana Pag: 00001
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial É 2990707
Codigo........:00012511-PLANTADEIRA DE PLANTIO DIRETO, MARCA: TATU MARCHESAN, 07 L'

Codigo TCE/PR.: 000000012511

PLACAS esmo mos +: 000000012511

Agregado a.

Descricao..... :PLANTADEIRA DE PLANTIO DIRETO, MARCA: TATU MARCHESAN, 07 LI
NHAS, COR: VERDE/AMARELO, MODELO PST PLUS, MES/ANO: 03/2013
+ SERIE: 0511-229, PESO: 2820 (CEDIDA PARA ASSOCIACAO NOVO
HORIZNTE)

Unidade Gestora:0000-PREFEITURA MUNICIPAL
Localizacao....:00000205

37.00-SECRETARIA DE AGRICULTURA

Responsavel....:
Classificacao..:00001141

23.498-Plantadeira
Fornecedor.....:00415-BENS LOCALIZADOS PELA COMISSAO DE INVENTAR

-:19/11/2021
011-Achamento/Descoberta
0.000,00 NE..:

Data de Aquisicao.
Tipo de Aquisicao. a

Valor de Aquisicao.....:
Estado de Conservacao..:0002-Bom
Valor Atual.. 0.000,00
Codigo Contabil. 0001088 Convenio. .:0126
Licitacao...
Empenho: Data Numero/Ano valor
Modelo. ST PLUS

'ATU MARCHESAN
511-229

Marca...
Numero de Serie,

GOVBR PP - Emissao: 22/02/2023 as 15hémin - Duracao: 0h00m00seg (2)



Prefeitura Munic. Tres Barras do Parana Pag: 00002
Itens por Codigo - Completa - Patrimonial 009n98JUJULO

1

60.000,00
Total de itens Cadastrados
Valor total dos itens..

GOVBR PP - Emissao: 22/02/2023 as 15h6min - Duracao: 0h00m00seg (2)



Ferraria Romanoski |Ordem de Serviço
JEAN CARLOS ROMANOSKI nel.

Rua Mato Grosso.942 Fone: (4S)99148-0475|nu, ELOA [23
85.485.000 Ê Tcês Barras do Paraná
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Ferraria Romanoski |Ordem de Serviço
JEAN CARLOS ROMANOSKI NORua Mato Grosso.942 - Fone: (45)99148-0478 |Bag a rasas do Puma CPE [DaLO!3

Nome:

Crafaubiina

Won)bin
Comando

PA

Endoraço Frei
Cidade. Estado:

cnpJicer RG —
Veiculo PicaModeeReEaOLUsdois

Quant. Discriminação P. Unit. TOTAL
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Discriminação

OFICINA
LTDA

Paço deSerio dinoAs,Máquinas Pesadas
Servos elmoeSua orderCetro e Mag de Mangueira.

Pos Se Cota CE6 10a Bars do Pad.
PEDIDO

PUnit|TOTAL

Gratos Pela Preferência TOTAL RS [15 063.10

ESSE



MECÂNICA MILINHO
SERVIÇO DE TORNO E SOLDA EM Gena

Fone: (45) 9138-1039.
av. Brasis/n - Cop 85485-000 - Três Barras do Paraná - »a/ Data4O 1Qd193

PEDIDO

ones: PE (21.936: [001- 68 Inscr. Est

Nome:
Mfudio

MuimipaciTuDonsuciofone
E

Endereço: Brooit — 24S. mb
Condições de Pago. Fone:

Quant. Discriminação P Unit.

nOrunanãoPlastidaiioEidaso qpiEar[odica,aincadh| |trutaducdubo,somada| |tabicadocanstoGinoRE 3H452.00
O; boringonnvs

ToraLMf5200oLTDA.

Aviso MATess]Ants auanas oo elááiádor PARANÃ

tes
Assinatura do Comprador

000012
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Três Barras do Paraná/PR 24 de marçode 2023.

DE: Gabinete do Prefeito Municipal
PARA: Secretaria da Fazenda/Departamento de Contabilidade

Departamento de Licitações
Assessoria jurídica

Preliminarmente a autorização solicitada, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas:

a) Indicaçãode recursos de ordem orçamentária para fazer face a despesa;
b) Elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro;
o) Elaboração da minuta do instrumento convocatório da |
à) Ao examee aprovação da minuta indicada no item “e”.

Após, voltem-me conclusos.

GERSO CISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraDtresbarras.pr.gov.br
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REMESSA

Conforme manifestação do Exmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo nº
43/2023 (página 13), remeto os Autos ao:

a) Departamento de Contabilidade para manifestação sobre o solicitado no item
“a” do referido memorando.

b) Secretaria Municipal de Finanças para manifestação sobre o solicitado no
item “b” do referido memorando.

Três Barras do Paraná/PR, 24 de março de 2023.

ei 200 Q Qin
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Diretora do Departamento de Licitações

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras pr.gov.br
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Três Barras do Paraná, 27 de março de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

o Excelentíssimo Senhor,

Em atenção aocontido no processo administrativo sob nº 043/2023, em
especial, as páginas nº 013 e 014, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja,
R$ 14.085,91 (quatorze mil, oitenta e cinco reais e noventa e um centavos), conforme
dotação abaixo relacionada

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00

b) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

Atenciosamente,

Leomar À. Rotta
Contador

CRCNºPR- 05274310
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Três Barras do Paraná/PR, 27 de março de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA INCLINDO PEÇAS E MÃO DE OBRA, NA PLANTADEIRA PSTIPLUS
7X7 S-0511 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ" passamos a
analisar o IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO.

Consta no processoa informação do Departamento de Contabilidade, a qual relata
a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório
e fixado na solicitação R$ itens somam a importância de R$ 14.085,91 (Quatorze mil e oitenta e
cinco reais e noventa e um centavos) está dentro dos limites orçamentários desta
municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras, podendo ser
devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução, atendendo dessa
forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

LsOS po
CARMEN'BRANDINI FONGARO
Secretária Municipal da Fazenda

— CEP85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
: prefeitura(dtresbarraspr.gov.br

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235.
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-m:
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TERMO DE RECEBIMENTO E JUNTADA

Certifico que recebi e juntei, nesta data, oriundo do Departamento de
Contabilidade e da Secretaria de Finanças, os autos relativos ao Processo
Administrativo nº 43/2023 atendendo aositens “a” e “b” da manifestação do Sr.
Prefeito (pág. 13).

Três Barras do Paraná/PR, 27 de março de 2023.

ay A dessavanEsta 1:06 ACÚNHA OENNING
Diretora do Departamento de Rs

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratresbarraspr.gov.br
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pup!
2 DECRETO Nº 5184/2022

Era Data 26/12/2022

Súmula: Constitui e designa a Comissão Permanente
de Licitações para o período de 05/01/2023 à
31/12/2023, e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
II, do artigo 30 da Constituição Federal, bem como as atribuições de que trataoinciso
V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nasLeis federais nº
8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeados e designados a Comissão
Permanente de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
para o período de 05 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, com a
finalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios nas modalidades previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, bem como chamamento público e os
registros cadastrais.

Art. 2º. A comissão ora constituída e designada será
composta pelos seguintes membros:

Presidente: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09
Secretário: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO - CPF nº 081.574.749-73;
Membro: MIRIA KUHNEN MENCATTO- CPFnº 076.456.549-45
Membro Suplente: LUANA CRISTINA REFFATTI - CPF nº 826.090.809-30;

Art. 3º. Na ausência ou impedimentos do Presidente, o
Secretário assumirá a presidência e convocará um membro suplente para compor a
Comissão.

Parágrafo Único. As substituições dos componentes da
Comissão serão realizadas de acordo comaclassificação disposta dos membros no
Art. 2º, competindo ao Presidente a convocação do Membro Suplente e a alocação
nas funções de Secretário ou Membro.

Art. 4º. As decisões da Comissão serão tomadas com a
presença dos03 (três) membros, e mediante voto singular de cada um deles.

Art 5º. Os membros da Comissão responderão
solidariamente pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posição divergente for
devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião. F
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Art. 6º. Esta Comissão Permanente não poderá atuar nas
modalidades Concurso e Leilão, onde eventualmente serão nomeadas Comissões
específicas para tal.

Art. 7º. A investidura dos membros da Comissão será de
05/01/2023, até a data de 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus
membrospara o período subsequente.

Parágrafo único. Com baseno8 2ºe 3º do Art. 1º,
da Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº
2319/2022 de 09/08/2022, que acrescentaram dispositivos a Lei nº 085/94, ficae concedido um percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30%
(trinta por cento) aos membros suplentes, sobre o vencimento base.

Art, 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.

GERSO usso
Prefeito Municipal
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MINUTA DO EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, PARA
EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLINDO PEÇAS E MÃO

DE OBRA, NA PLANTADEIRA PSTIPLUS 7X7 S-0511 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

2. SOLICITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

3. DA JUSTIFICATIVA

O Município de Três Barras do Paraná recebeu através da rescisão de comodato
com a Associação de Desenvolvimento dos Produtores do Reassentamento Rural Caxias,
Grupo Novo Horizonte (F. Procopiak), equipamento agrícola que era utilizado pela
associação no cultivo de grãos.

Dentre os equipamentos recebidos está a plantadeira PST PLUS 7x7 8-0511. A
plantadeira encontra-se em condições de uso e é de interesse de outra associação de
produtores recebe-la em comodato, porém para que a mesma possa ser cedida, faz-se
necessária uma revisão e manutenção preventiva para entregala em perfeito
funcionamento.

A contratação do serviço trata-se da necessidade de manutenção reparadora da
plantadeira PST PLUS 7x7 S-0511, marca TATU, umavez que o equipamento é de grande
importância nos serviços agricolas, e os serviços realizados, bem como o tempo de uso
provocaram danos que devem ser reparados para que o equipamento possa manter as
condições de uso.

Deverá ser realizados os seguintes serviços:

[rEM|arDE DESCRIÇÃO DOSSERVIÇOS :
| 7 a

DESMONTAR PLANTADEIRA, REVISÃO TROCA DE ROLAMENTOS E PEÇAS,
MONTAGEM E ALINHAMENTO EM GERAL.

Para a execução dos serviços acima descritos serão necessáriosas seguintes peças
e materiais:

* Rolamento;
e Retentor,
* Eixo limpador de disco de adubo;
* Acionador de transmissão;
e Portapó;
* Junta de vedação;
* Escarificador de adubo;
* Mola de comprenção;

ma
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Engrenagem cômica;
Luva do mancal;
Roda compactadora;
Roda de profundidade;
Tubo deDistribuição de adubo;
Eixo distribuidor de adubo;
Luva interna;
Condutor helicoidal;
Arruela lisa;
Arruela de apoio;
Manga de adubo;
Disco de corte;
Jogo de faixa.

O objetivo principal é a manutenção necessária do equipamento público evitando que
o mesmo seja depreciado de forma incorreta provocando desusoe praticar o zelo pelo
Patrimônio Público Municipal.

Os serviços deverão ser realizados dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei,
conforme legistação especifica, devendo seguir padrões da ABNT.

O prestador dos serviços deverá, além de realizar reparos e as manutenções
devidas, deverá fornecer o material necessário, devendo executar a manutenção de forma
global. Deverá possuir funcionários treinados e equipamentos necessários para a prestação
dos serviços.

As formas de execução do objeto, inclusive a garantia dos serviços, estão
discriminadas na minuta do contrato de prestação de serviços em anexo,a qual traz todas
as demais condições para o cumprimento do objeto, é serão supervisionados pelos
servidores da Secretaria Municipal de Agricultura.

4. RAZÃO DADISPENSA

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido noart. 24, inciso II

daLei n. 8.666/93, ondese verifica ocasião em queé cabível a dispensa de licitação:

“A. 24 É dispensável a licitação:

1 - para outros serviços e compras de valor até dez por cento do limite
previsto na alinea “a” do inciso |l do artigo anterior, e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um
mesmo. serviço, compra ou alionação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez.”

Demonstrada a necessidade da contratação, e baseado nos valores propostos nos
orçamentos, juntada a necessidade da realização dos serviços, à Administração Pública
Municipal se admite a contrataçãodireta, caracterizada através de Processo de Dispensa de
Licitação, que justificável e legalmente amparada, atendendo aos interesses do Município de
Três Barras do Paraná.

5. FUNDAMENTO LEGAL

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax; (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(tresbarras.pr.gov.br
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Artigo 24, Il, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

6. CONTRATADA

JEAN CARLOS ROMANOSKI 08176688967- CNPJ Nº 29.742.972/0001-33

7. PREÇO

O valor da contratação totaliza a importância de R$ 14.085,91 (Quatorze mil e oitenta
e cinco reais e noventa e um centavos), distribuídos da seguinte forma;

Deverá ser realizados os seguintes serviços:

T VALOR|VALORITEM
|

QTDE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS inerário:| TOTAL
DESMONTAR PLANTADEIRA, REVISÃO TROCA DE

1 1 ROLAMENTOS E PEÇAS, MONTAGEM E|580000|580000
ALINHAMENTO EM GERAL

TOTAL|5.800,00

Para a execução dos serviços acima descritos serão necessários as seguintes peças
e materiais:

ITEM|QTDE UNID, DESCRIÇÃO DAS PEÇAS|VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

* Rolamento;
* Retentos;,
* Eixo limpador de disco de adubo;
*  Acionador de transmissão;
* Pornapó;
* Junta de vedação;
+ Escarificador de adubo;
* Mola de comprenção;
* Engrenagem cômica;
* Luva do mancal;

Pç * Roda compactadora;
* Roda de profundidade;
* “Tubo de Distribuição de adubo;

o distribuidor de adubo;
* Luvaintemna;

* Condutor helicoidal;

e Arrucla lisa;
+ Arrucla de apoio;
* Manga de adubo;
* Discodecore;

.
* Jogo de faixa

828591 8.285,91

ans
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TOTAL | 8.285,91 ]

8. JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO

Temos de forma justificada a relevância do objeto. A executora trata de pessoa
jurídica e atua no mercado com a atividade relativa ao objeto há vários anos. O objeto social
contempla as atividades de “Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores, Serviços de usinagem, tomearia e solda, Manutenção e reparação de tratores
agricolas”. Os objetos sociais descritos apontam experiência no mercado paraa realização
dos serviços, dessa forma qualificando a executora.

Observamos que foram realizadas pesquisas de preços em empresas
especializadas, tendo a empresa JEAN CARLOS ROMANOSKI 08176688967 apresentado
o menor preço, estandoospreços compatíveis com os preços de mercado.

Quanto aopreço seria contrassenso e economicamente inviável, agora, que essa
Administração, estando ciente do objeto a contratar e os valores a ser investidos, efetuar
uma licitação para tal mister. A contratada se propõe, através de sua proposta, executar o
objeto pelo valor e condições apresentadas. Assim sendo,a contratada atenderá na sua
totalidade o conjunto do objeto da presente contratação, sendo certo que pratica preços
compatíveis com os de mercado.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
b) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

10. PRAZOS

O prazo de vigência será de 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato e o
prazo de execução será de 10 (dez) dias, após conformação do recebimento da ordem de
serviço.

11. PARTE INTEGRANTE

Faz parte integrante do presente o seguinte anexo:

a) Minuta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços.

Local e Data.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO| - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº
XXX12023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA JEAN
CARLOS ROMANOSK! 08176888967.

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasi, 245, centro, Três Barras do
ParanáiPr, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sobo nº 78.121.936/0001-
68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ao final assinado, Sr. GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPFIMF nº 409.886.600-59 e Carteira de
Identidade nº 902.308.139-2 SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do
ParanáiPr, doravante designado CONTRATANTE; de outro lado, a empresa JEAN CARLOS
ROMANOSKI 08176688967, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob nº 29.742.972/0001-33, estabelecida a Rua das Araras, nº 944,
Centro, Três Barras do ParanálPr, CEP 85.485-000 neste ato, representada por Representante
Legal, Sr. JEAN CARLOS ROMANOSKI, brasileiro, empresário, portador do CPFIMF nº
081.766.889-67 é Cédula de Identidade nº 10.454.533-5 SSPIPR, residente e domiciliado na Rua das
Araras, nº 944, Centro, Três Barras do ParanáiPr, CEP 85.485-000 ao final assinado, doravante
designada CONTRATADA.

As partes acima nomeadase qualificadas têm entre si, JUSTAS e ACORDADAS, celebrar o
presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com fulcro noart. 24, ||, da Lei Federal nº
8.666/93, em decorrência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº XX/2023, mediante as
seguintes cláusulase condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

14. Este Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, EM REGIME DE
EMPREITADA GLOBAL, PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
INCLINDO PEÇAS E MÃO DE OBRA, NA PLANTADEIRA PSTÍPLUS 7X7 8-0511 DE
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Parágrafo Único — Este contrato reger-se-á pelas normas de Direito Público, em especial pela Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alteraçõese, subsidiariamente, por legislação cabível.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO

24. O regime de execução dos serviços deste contrato será de empreitada por preço global
(fornecimento de material e mão de obra) e será desenvolvido de acordo comaproposta apresentada
pela CONTRATADA, a qualé parte integrante do procedimento de Dispensa de Licitação nº XX/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor para execução dos serviços é de R$ 14.085,91 (Quatorze mil e oitenta e cinco reais e
noventa e um centavos), conforme proposta apresentada pela CONTRATADA, distribuídos da
seguinte forma:

LOTE 01 - SERVIÇOS E
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CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafdtres! sprgov.br



“Eta Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paranáes ESTADO DO PARANA

cnpma Do resto

E o

mem|aro DESCRIÇÃO DOS serviços VA| VADE
Tt DESMONTAR PLANTADEIRA REVISÃO TROCA DE]

1 1|ROQUIENTOS É PEÇAS, MONTAGEM E ALIAVENTO Ei|somoo|secn00
TOTAL | E8000

ce PEÇAS E ATERIAS
meu|are|uno. | DESCRIÇÃO DAS PEÇAS VAOR|JASR

Rolamento:
Retentor,
Eo limpador de disco de adubo;
Acionador de transmissão;
Porta pó;
Junta de vedação;
Escarficador de adubo;
Mola de comprençã
Engrenagem cômi

Luva do mancal,
Roda compactadora; 828591|828591
Roda de profundidade;
Tubo de Distrinuição de adubo;E distriouidor de adubo; |

Luva interna:
Condutor helicoidal,

Armueiaia;
“Arruela de apo;
Manga de adubo;

+ Discodecone;
+ Jogode faixa

TOTAL] 828551

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos financeiros para pagamento do objeto do presente contrato correrão por conta das
dotações orçamentárias:

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00;
b) 10.01.20.608.0015.2.041.000.3.3.90.39.00.

CLÁUSULA QUINTA - DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços estabelecidos neste Contrato serão executados de acordo com o pactuado entre a
CONTRATANTE e CONTRATADA.

5.2. Na execução dos serviços, a CONTRATADA estará obrigada a observar todas as condições
estabelecidas neste contrato, bem como a legislação relativa ao objeto do presente contrato.

5.3. Os serviços contratados deverão ser efetuados de acordo com o Processo de Dispensa de
Licitação nº XX/2023 e as normas relativas a prestação dos serviços, os quais, passamaintegrá-lo
comose estivessem transcritos nele.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS

8.1. O objeto será executado pela CONTRATADA de acordo com as cláusulas contidas neste
Contrato, após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

sn
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6.2. A CONTRATADA deverá prestar os serviços da seguinte forma.

6.21. Receber o equipamento e realizar os serviços referente à execução de
recuperação do sistema hidráulico para perfeito funcionamento do equipament
desmontar, higienizar, identificar peças danificadas, trocar peças, montar, instalar no
equipamento e realizar os testes necessários deixando o equipamento apto para o uso. Todos os
serviços devem obedecer todas as normas relativas como prescrever a ABNT.

6.2.2. Quando da realização dos serviços houvera necessidade de substituição de outras peças
e materiais não relacionados, estas deverão ser solicitados junto a Secretaria Municipal de
Obras, Viaçãoe Serviços Urbanos,a qual fornecerá os materiais solicitados.

6.2.3. A CONTRATADA, quando necessário, deverá utilizar somente peças de reposição ou
acessórios originais ou genuinas, devendo ser comprovadas tais situações apresentando as
embalagens a CONTRATANTE

6.3. A CONTRATADA garantirá os serviços executados por um periodo mínimo de 90 (noventa) dias,
a partir da emissão da respectiva nota fiscal!fatura.

6.3.1. Após a realização dos serviçose devolução do equipamento para a CONTRATANTE, se
houver a necessidade de atendimento técnico nos serviços prestados, o mesmo deverá ser
realizado nos locais onde se encontra o veículo. Quando da solicitação de atendimento no local
(chamado técnico), a CONTRATADA terá que realizar o atendimento em no máximo 04 (quatro)
horas úteis. Se necessário for a realização do atendimento em prazosdiferentes, somente será
concedido após análise dos motivos apresentados pela CONTRATADA, podendo ou não ser
aprovado.

8.4. Exceto o transporte do veículo até a oficina da CONTRATADA, quaisquer despesas inerentes à
entregado objeto são de responsabilidade e custeamento da CONTRATADA.

6.5. O prazo para execução dos serviços é de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da
ordem de serviço inicial.

6.6. O prazo de vigência do presente contrato é de 60 (sessenta) dias, tendoo seu inicio a partir da
sua assinatura.

6.7. Os prazosprevistos nos itens 6.5 e 6.6 desta cláusula poderão ser prorrogados, visando a plena
execução do objeto, de forma justificada, com observância a legislação em vigência (Art. 57 da Lei
8666/93).

Parágrafo Primeiro — Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas, equipamentos de
proteção individual e os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua
responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste contrato.

Parágrafo Segundo — As despesas decorrentes da prestação de serviço, objeto deste contrato, para
todas as etapas a serem executadas durante a execução do objeto são de inteira responsabilidade da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

74.0 CONTRATANTE se obriga a:
a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a

fiscalização dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em relaçãoaos quantitativos
e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas,
comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,a seu
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d)

eo
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critério, exijam medidas corretivas porparte daquela;
Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
os serviços prestados, mediante apresentação de Nota Fiscal;
Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade os serviços
objeto deste contrato, principalmente o fornecimento de materiais e equipamentos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.A CONTRATADAse obrigaa:
a)

b)

o
a)

e)

”»

9

s)

Executar e cumprir fielmente o Contrato, em estrita conformidade com todas as
disposições contidas no mesmo referente à Dispensa de Licitação nº XX/2023;
Possuir quantitativos suficientes de material, equipamentos e funcionários necessários
para atenderas necessidades da CONTRATANTE a partir da data de assinatura deste
Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as normas específicas da
legislação vigente com referencia a execução do objeto;
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE,
Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçõespor
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação;
Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;
Enviar à CONTRATANTEa Nota Fiscal comadiscriminação do fornecimento realizado;
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura
possam vira ocorrer, nos termos da Lei,
A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para a
prestação dos serviços contratados;
Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes.
do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outras que porventura venhamaser criadase exigidas pela legislação;
Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá substituí-lo;
Efetuar a entrega dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes neste
contrato;
Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido
ocasionados porseus empregados ou outros agentes como pilotos, durante a execução
do objeto;
Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Três Barras do
Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o
Município de Três Barras do Paraná:
Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
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estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou
em conexão com ela, ainda que acontecido fora das dependência do Município de Três.
Barras do Paraná;

t) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão
ou continência;

u)—Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do
objeto deste Contrato.

v) A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos, não transfere
a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o
Município de Três Barras do Paraná;

w) Ser responsável pelos danos causados, de bens materiais, da qual a CONTRATADA éresponsável, bem comoa terceiros provocados durante a execução do objeto do presente
contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer ônus, independentemente de sua
natureza;

x) É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato,

y—É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo
se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado ematé 30 (trinta) diasapós a entrega dos serviços, cujo pagamento
será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e Certidões de Regularidade Previdenciária e
FGTSe conferência do Órgão Solicitante.

9.2. O pagamento será efetuado preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências

rônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador
de serviços contratado (IN nº 89/2013 - TCEIPR).

9.3. A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações sociais de proteção aos seus
profissionais, bem como todas as despesas necessárias para a execução do objeto contratado,
incluindo despesas com deslocamentos, salários, encargos sociais, previdenciários, comerciais,
trabalhistas e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações
decorrentes da execução dos serviços, isentando integralmente o Município.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO

10.1, Durante a execução dos serviços, os preços serão fixos e irreajustáveis a não ser sob
condições estabelecidas neste contrato e caberá a CONTRATADA arcar com todas as despesas
relativas ao fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, conforme proposta anexada ao
processo de Dispensa de Licitação nº XX/2023, asquais se fizerem necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

11.1. A CONTRATADAnão poderá ceder o presente contrato, todo ou parte, a nenhuma pessoa
física ou jurídica, sem autorização prévia e por escrito do CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro Se a CONTRATADA cedero presente contrato, no todo ou em parte, a uma
ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia escrita do CONTRATANTE, deverá

na
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obrigatoriamente reassumir a prestação de serviço no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da
notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais.

Parágrafo Segundo - Se for concedida a SUBCONTRATAÇÃO no todo ou em parte pelo
CONTRATANTE, isto não reduz ou elimina as responsabilidades e asobrigações da CONTRATADA.

em decorrência do contrato, nem implica estabelecer vinculo entre o CONTRATANTE e o
SUBCONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

124. As sanções administrativas decorrentes de inadimplência das obrigações contratuais
encontram-se disciplinadas na legislação que rege a matéria pertinente a este contrato.

12.2. Relativamente à aplicação de multas, os percentuais aplicáveis são os seguintes:
12.21. Multa de 0,067% (zero virgula zero sessenta e sete por cento) sobre o vaior total do
serviço correspondente por dia de atraso na entregados serviços objeto do Contrato, que deverá
ser descontada do pagamento, até a totalidade da multa ou cobrada judicialmente, conforme o
caso. Após o prazo de 05 (cinco) dias de atraso, sem justificativa, o instrumento contratual
poderá, a critério do CONTRATANTE, ser rescindido, sendo aplicadas, cumulativamente, as
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

422.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, se os serviços
prestados estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato, a qual deverá
ser cobrada extra ou judicialmente, conforme o caso.

1223. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, pela
descontinuidade dos serviços, a ser cobrada pordia parado, por problemas técnicos, até o limite
de 10 (dez) dias.

12.24. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste contrato, pelo descumprimento das
demais cláusulas do mesmo, a ser cobrada extra ou judicialmente, conformeo caso, exceto
sanções já fixadas, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal que couber.

42.2.5. Multa de 2% (dois por cento), a critério do CONTRATANTE, sobre o valor deste
instrumento contratual, se houver rescisão por culpa ou requerimento da CONTRATADA sem
causa justificada ou amparo legal.

Parágrafo Primeiro - A Multa será cobrada pelo CONTRATANTE conforme o estabelecido pela
legislação pertinente.

Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADAnãovenhaa recolher a multa devida dentro do prazo
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será
descontada do valor da garantia de execução e adicional se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

434. Se forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidadesímultas previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabivel, para
apuração dos fatos e respectivas sanções, se necessárias, mediante prévia notificação ao
CONTRATADO dosatos a serem realizados.

Parágrafo Único — É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente,
quando não concordar com as penalidades aplicadas

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO

1013
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14.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADAcaiba o direito de indenização de qualquer espécie,
nos seguintes casos;

14,14. Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato a quaisquer
empresas ou consórcio de empresas sem a prévia e expressa anuência do Contratante;

14.1.2. Quandohouver atraso dos serviços por período igual ou superior a 15 (quinze) dias, sem
manifestação da CONTRATADAou justificativa aceita pelo CONTRATANTE;

14.1.3. Quando houver inadimplência de clausulas de condições contratuais por parte da
CONTRATADA e desobediência da determinação da CONTRATANTE;

14,1,4, Nas demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
14.2. Se houver rescisão administrativa, reconhecer-se-ão os direitos da CONTRATANTE previstos
no artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93e suas alteraçõesposteriores,

Parágrafo Primeiro A rescisão do contrato, motivada por qualquer dos itens relacionados, implicará
a apuração de perdase danos, sem embargosda aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Segundo — Deciarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua
assinatura, a CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste contrato
inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

15.1. A CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos,
exercerá ampla, irrestrita e permanente fiscalização sobre a execução do presente contrato.

15.2. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela contratante.

15.3. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidade únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne aoobjeto deste
contrato,

154, A fiscalização poderá avaliar a atuação de qualquer empregado da CONTRATADA e exigir a
sua dispensa, se verificar que sua conduta é prejudicial ao bom andamento dos serviços, objeto deste
termo, devendo ser providenciada a sua substituição no prazo de vinte e quatro horas, a contar da
data da notificação expedida pela contratante, a qual ficará isenta de responsabilidade se dela
originar-se qualquer tipo de ação judicial

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Serão incorporadasao contrato, por TERMOS ADITIVOS, modificações necessárias durante a
sua vigência, decorrentes de obrigações da CONTRATADA, nos prazos ou nos valores para osfins
de direito, com anuência expressa de ambas as partes

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS TRIBUTOS

47.1. Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos (impostos, taxas ou
contribuição de melhoria) após a assinatura deste Contrato, que refita comprovadamente nos preços
ora contratados, facultará às partes a sua revisão para mais ou para menos, por mútuo e expresso
acordo, observada a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS
uns
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18.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimosesupressões que se fizerem nosserviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato
atualizado nos termosdalei
18.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no subitem anterior,
salvo supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.

18.3. As supressões ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados por meio de
elaboração de Termo Aditivo acrescido a este instrumento contratual

18.4. No caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADAjá houver adquirido materiais para
aplicação nos mesmos antes do recebimento da Ordem de Supressão, pagarlhe-á o
CONTRATANTE os valoresde tais materiais pelos preços de aquisição, regularmente comprovados,
os quais passarão à propriedade do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1941. Este contrato de prestação de serviçosse fundamenta no Artigo 24, inciso Il e Artigo 26, da Lei
8.668/93, fundado no Processo de Dispensa de Licitação nº XX/2023

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

20.1. Ao firmar este instrumento, declaram a CONTRATANTE e a CONTRATADA ter plena ciência
de seu conteúdo, bem como dos documentos vinculados ao presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desdejáacordado entre as partes que sempre prevalecerão os mencionados por extenso.

21.2. A CONTRATADA, coma assinatura do presente contrato, declara que duranteavigência do
contrato, não descumprirá o que estabeleceo inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, bem
como nãoestá declarada inidônea em todas as esferas de governo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

2241. Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com basena legislação
em vigore aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

2341. As partes elegem o Foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, com renúncia a
qualquer outro para solução de quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E, por estarem justase contratadas, assinam o presente, porsi e seus sucessores, em vias
iguais e rubricadas para os fins de direito na presença das testemunhas a seguir firmadas.

Local e Data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
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JEAN CARLOS ROMANOSKI 08176688967
JEAN CARLOS ROMANOSKI
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

1 2
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual
Identificação

Nome Empresarial
JEAN CARLOS ROMANOSKI 08176688967
Nome do Empresário
JEAN CARLOS ROMANOSKI
Nome Fantasia
ROMANOSKI OFICINA AGRICOLA
Capital Social
5.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor cpF
104545335 ssp PR 081,766.869-67

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 21/02/2018

Ooimcros de Registro

cnPJ NIRE

29.742.972/0001-33 41-8-0616345-7

Endereço Comercial

cEP Logradouro Número
85485-000 RUADAS ARARAS. 44
Bairro Municipio ur
CENTRO TRES BARRAS DO PARANA PR

Atividades

Data de Início de Atividados Forma de Atuação

asia Estabelecimento fixo, Internet, Em local fixo fora da loja, Porta a porta, postos
móveis ou por ambulantes, Máquinas automáticas

Ocupação Principal
Reparador(a) de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária, independenteOni Principal (CNAE)
33,14-7/11 - Manutençãoe reparação do máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de
peças e acessórios novos para
veículos automotores
Comerciante independente do
peças e acessórios usados para

45,30-7/03 - Comércio a varejo de peçaseacessórios novos para veículos
automotores

45.30-7/04 - Comércio a varejo de peçaseacessórios usados para veículos

veiculos automotores Ap
Fabricante de esquadrias metálicas
sobencomendaou não, 25.12-8/00 - Fabricaçãode esquadrias de metal
independente
Reparador(a) de tratores agricolas, EisEaspendania

33.14-7/12 Manutençãoe reparação de tratores agricolas
Soldador(a) / brasador(a)

ú

iiiopondenta
25.39.0101 Serviços de usinagem, tornearia e solda

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:



Declaro, sob as ponas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Profoitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçõesao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprova

as
inscrições, alvará, icenças a a situação de enquadtamento do empresária na condição de Microempreendeder ndivdua, A

sua aceitação está conciconada à verificação de sua autenticidade na Intern, no endereço: Hr potaldoempreendedo gov Cercado emo
com base na Resolução no 18, de 17 de dezembro de 2000,do Corn para Gestão da Rede Nacional para a Simplfcação do Regio e da Legalização de
Empresas a Nogócios

—
REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará esta documento. Para pesquisar a insctição estaca! aou municipal

(quando convenantos do cadastro cincronizado nacional), Informe os elementos abaixo no endereço ei

Ditoaceita.fazenda,govbri?
e8n0n

Juridica/CNPJifeoilconsuliaasp
Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão
ME19159766 00008176688967 21/02/2018



2wozzote Comprovante do Inscuição o do Situação Cadastral

ComprovantedeInscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica a; se houver qualquer divergência, providencie junto à
REB a sua atualização cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONALDA PESSOA JURÍDICA

aPa COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [incasassaatanaotas CADASTRAL 21022018

[ieancaRios Romanos osrrogamner
TICO O ESPASEECNENTO NONE DE PANTESA
ROMANOSKI OFICINA AGRICOLA

TOBIEO E DESCAÇÃO DRATMADIDE ECONSNEAPANCEA
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinaseequipamentos para agricultura e pecuária

EGO E DESCAÇÃO DAE NIN/DADES ECONSNCAS SEEINGARAS
45.30-7-04 - Comércioavarejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

:30-7-03 - Comércio a varejo de paças e acessórios novos para veiculos automotores
9.0:01- Serviços de usinagem, torneariaosolda

33.14-7-12 - Manutençãoereparação de tratores agricolas
25.12.8.00 Fabricaçãodo esquadrias do motal

E DESCASO DR NAUREEN ADE
213.5 - Empresário (individual)

ESSES SE] [ESSERDAS ARARAS] e]E SEO RS =E CENTRO TRES BARRAS DO PARANA BR

SEER [EESE E

as) stasoota

EEE 1

j

SUAR ERON ONDE STOAÇÃO CROSTA
Larvá 21022018

EINS DE STUAÇÃO CADASTRAL

TORA ESPEGAT [OEADA STUAÇÃO ES PESA

Aprovado pela Instrução Normativa REB nº 1.834, de 06 de maio de 2016.
Emitido no dia 21/02/2018 às 17:23:13 (data e horade Brasília) Página: 11

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, elique aqui.
Atualize sua página

6
ntoreceita fazenda govbrfPessoaJurisica/CNPJenpjrevaiCopjtova. Solicitacas asp m



memos Consulta Regularidado do Empregador

CAIXA
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: —29.742.972/0001-33
Razãossa JEAN CARLOS ROMANOSKI 08176688967

Endereço:—R DAS ARARAS 944 / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR / 85485-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/03/2023 a 22/04/2023

Certificação Número: 2023032411310996381568

Informação obtida em 24/03/2023 11:31:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

tps:lconsulta-cl caixa. gov briconsulacrtipagesfconsultaEmpregadorjsf "



MINISTÉRIO DA FAZENDA.
Secrotaria da Receita Fodoral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nac

CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JEAN CARLOS ROMANOSKI 08176688967
CNPJ: 29.742.972/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar é inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB)eainscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no casode ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a” e “q! do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lrfb.gov.br> ou <hitp:/lwww. pain.gov.bro.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:13:32 do dia 21/03/2023 <hora o data de Brasilia>.
Válida até 17/09/2023.
Código de controle da certidão: FCB9.4FB3.84F4.94AE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



s Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 029599777-36

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.742.972/0001-33
Nome: JEAN CARLOS ROMANOSKI 08176688967
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMSIPR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrevere cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todosos estabelecimentos da empresae refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 01/07/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwww.fazenda.pr.gov.br

essi pao t

Eu va Intomol Pública (030972023 t404:32) A
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JEAN CARLOS ROMANOSKI 08176688967 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.742.972/0001-33
Certidão nº: 9291893/2023
Expedição: 03/03/2023, às 14:06:56
Validade: 30/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JEAN CARLOS ROMANOSKI 08176688967 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.742.972/0001-33, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Oa.Dúvida
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CERTIDÃO NEGATIVA NR. 360/2023

Cadastro Econômico: 15920

Razão Social.: JEAN CARLOS ROMANOSKI
CPF/CNPJ. ....: 29.742.972/0001-33
Nome Fantasia: ROMANOSKI OPIC.AGRIC
Endereço. * RUA DAS ARARAS 944
Bairro.......: CENTRO
Atividade MANUT.S REP.DE MAQUINAS E EQUIP.PANAGRIC.E PECUARIA
Alvará... 1592

Certificamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerimento
protolado sob nº , no dia que o cadastro Economico nº 1592-0
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referente
a móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda
Pública deste município, referente a impostos atrasados.

A presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Emissão de Certidão

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, os débitos que venham a ser apurados.

Certidão emitida com base em Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná.
20/02/2023
19/04/2023

Ano/Número da certidão...........10:2023/360
Código de autenticidade da certidão: 624712900624712
Certidão enitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
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Três Barras do Paraná/PR, 29 de março de 2023.

De: Departamento de Licitações
Para: Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do processo licitatório nº
43/2023 na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO com objetivo de
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, PARA
EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLINDO PEÇAS
E MÃODE OBRA, NA PLANTADEIRA PST/PLUS 7X7 S-0511 DE PROPRIEDADE
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ paraanálise e parecer.

Atenciosamente,

diam À. nj) Num)
VANESS GNAN ÁCUNHA OENNING

Diretora do DepartamentodeLicitações

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituruQDiresbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ

DA toteitura Municipal de Crês Barras do Plucaná
CAPITAL DO FEIJÃO

Ns
PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria Agricultura
A espécie: Dispensa de Licitação

Objeto: manutenção plantadeira PST/PLUS 7X7 5-0511.
Contratado: Jean Carlos Romanoski CNPJ nº 29.742.972/0001-33
Valor: R$ 14.085,91 (quatorze mil e oitenta e cinco reais e noventa e umo centavos)

Prazo: 60 (sessenta) dias

Atendendo ao solicitado no memorando datado de 29/03/2023, segue a
manifestação desta Assessoria sobre a necessidade de elaboração de procedimento licitatório
para a contratação de empresa em regime de empreitada global para execução de
manutenção preventiva e corretiva incluindo peças e mão-de-obra, na plantadeira PST/PLUS
7X7 -0511, de propriedade do município de Três Barras do Paraná.

Observada a solicitação da Secretaria requerente, bem comoa descrição clara do
objeto a ser licitado, acompanhadade orçamentos.

A Constituição Federal determina:
Art. 37. À administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá cos princípios de legalidade,
impessochidade, maralidade, publicidade e eficiência e, também, co seguinte
LJº Venijopo pa jo tlcu çoalierações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidos as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

Do dispositivo extrai que se exige prévia licitação para as contratações levadas a
cabo pelo Poder Público. Isso porque pressupõe-se ser mais vantajosa à realização do certame
para a escolha da melhor proposta.

Por sua vez, a Lei nº 8.666/93 é destinada a regulamentar as licitações e
contratações da Administração Pública, em consonância com o constitucional mencionado.

Conjugandoa norma constitucional com sua regulamentação, é possível concluir que
a licitação é um dever, porém admite exceções. Com efeito, a situação fática deve permitir a sua
realização, podendo ser afastada na hipótese de inviabilidade de competição (art. 25), dispensa
de licitação (art. 24), ou ainda licitação dispensada (art, 17)

d
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Prefeitura Munnivipal de Três Barras do Jaraná
CAPITAL DO FEIJÃO

O Departamento de Contabilidade, informouaexistência de previsão de recursos
de ordem orçamentária para atender as obrigações decorrentes da contratação, informando a
rubrica orçamentária de acordo com o estabelecido no art. 167º, incisos I e IT da Constituição
Federal e art, 14º da Lei nº 8.666/93. No mesmo sentido, a Secretaria Municipal da Fazenda,
apontou suporte financeiro suficiente para a realização das despesas sem causar prejuízos as
ações em execução, obedecendo ao art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000,

Neste contexto, o art. 24 da Lei nº 8666/93 traz um rol taxativo para a
dispensa, Em tais circunstâncias legais, compete à Administração, mediante juízo de oportunidadeeconveniência, avaliar qual forma de contratação é a que melhor atende o interesse almejado.

No que tange ao objeto da presente análise, à Administração Pública Municipal se
admite a contratação direta, com fundamento no artigo 24, inciso IT, com a devida atualização
pelo Decreto nº 9.412/2018:

Art. 24, É dispensávelalicitação.
ts
TE para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea"aº,do inciso TE do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma só vez:

Quanto ao preço, a Secretaria solicitante fundamentou suas razões na fixação dos
valores, apresentando propostas comerciais (orçamentos)

Diante do exposto, inobstante a regra geral seja de necessidade de
procedimento licitatório, tipo menor preço e execução por preço global, A Administração
optou por atender os requisitos do art. 24, II, c/c art. 26, da Lei 8.666/93, realizando a dispensa
de licitação, para tanto, demonstrou e fundamentou a justificativa do preço e do executor, o que
nos parece plenamente justificado.

Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, a vencedora Jean Carlos
Romanoski CNPJ nº 29.742.972/0001-33, NÃO CONSTA registro dependências, conforme se
verificou em 29/03/2023, Código de controle desta certidão: 755208896.

Ante o exposto, opina-se pela homologação, smj, do contrato a ser efetivado com
Jean Carlos Romanoski CNPJ nº 29.742.972/0001-33, eis que, em tese, não irá ferir
dispositivo legal, Todavia, ao se lavrar contrato com a empresa acima, deverá o Chefe do
Executivo observar e ordenar a imposição de nomes de gestore fiscal de contratos.

Cabe lembrar que o presente parecer não tem caráter vinculativo, nem decisório,
razão pela qual deve ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade
de acatamento, cabendo ao Gestora análise de conveniência e oportunidade,
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica, os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 43/2023.

Três Barras do Paraná/PR, 29 de março de 2023.

“m A Quina
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Diretora do Departamento de Licifações

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 32/2023, procedi a juntada do memorando
atendendoo item “d" da manifestação do Sr. Prefeito (pág13).

Três Barras do Paraná/PR, 29 de março de 2023.

Soma 0.(Ànmm
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Diretora do Departamento de Licitações

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraDtresbarras.pr.gov.br
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Três Barras do Paraná/PR, 29 de março de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamentode Licitações

Considerando as informaçõese os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃOnostermosda Lei nº 8.666/93.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias
incluindo todas as publicidades dosatos conforme exigências da legislação vigente.

GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(itresbarras.pr.gov.br
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MINUTA DO EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃONº11/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, PARA
EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLINDO PEÇAS E MÃO
DE OBRA, NA PLANTADEIRA PST/PLUS 7X7 S-0511 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

2. SOLICITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

3. DA JUSTIFICATIVA

O Município de Três Barras do Paraná recebeu através da rescisão de comodato
com a Associação de Desenvolvimento dos Produtores do Reassentamento Rural Caxias,
Grupo Novo Horizonte (F. Procopiak), equipamento agricola que era utilizado pela
associação no cultivo de grãos.

Dentre os equipamentos recebidos está a plantadeira PST PLUS 7x7 8-0511, A
plantadeira encontra-se em condições de uso e é de interesse de outra associação de
produtores recebe-la em comodato, porém para que a mesma possa ser cedida, faz-se
necessária uma revisão e manutenção preventiva para entregala em perfeito
funcionamento.

A contratação do serviço trata-se da necessidade de manutenção reparadora da
plantadeira PST PLUS 7x7 $-0511, marca TATU, umavez que o equipamento é de grande
importância nos serviços agricolas, e os serviços realizados, bem como o tempo de uso
provocaram danos que devem ser reparados para que o equipamento possa manter as
condições de uso.

Deverá ser realizados os seguintesserviços:
Cirem QTDE — DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS —

j i DESMONTAR PLANTADEIRA, REVISÃO TROCA DE ROLAMENTOS E PEÇAS,
MONTAGEM E ALINHAMENTO EM GERAL. J

Para a execução dosserviçosacima descritos serão necessários as seguintes peças
e materiais:

* Rolamento;
* Retentor,
* Eixo limpador de disco de adubo;
+ Acionador de transmissão;
* Portapó;
* Junta de vedação;
*  Escatificador de adubo;
* Mola de comprenção;

via
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras,pr.gov.br
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* Engrenagem cômica;
+ Luvado mancal,
* Roda compactadora;
+ Roda de profundidade;
+ Tubo de Distribuição de adubo;
* Eixo distribuidor de adubo;
* Luvaintema;
* Condutor helicoidal,
e Arruelalisa;
+ Arruela de apoio;
* Manga de adubo;
* Discodecore;
* Jogo de faixa.

O objetivo principal é a manutenção necessária do equipamento público evitando que
o mesmo seja depreciado de forma incorreta provocando desuso e praticar o zelo pelo
Patrimônio Público Municipal.

Os serviços deverão ser realizados dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei,
conforme legislação específica, devendo seguir padrões da ABNT.

O prestador dos serviços deverá, além de realizar reparos e as manutenções
devidas, deverá fornecer o material necessário, devendo executar a manutenção de forma
global. Deverá possuir funcionários treinados e equipamentos necessários para a prestação
dos serviços.

As formas de execução do objeto, inclusive a garantia dos serviços, estão
discriminadas na minuta do contrato deprestação de serviços em anexo, a qual traz todas
as demais condições para o cumprimento do objeto, e serão supervisionados pelos
servidores da Secretaria Municipal de Agricultura.

4. RAZÃO DA DISPENSA

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido noart. 24, inciso Il

da Lei n. 8.666/93, onde severifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:
“Art. 24 É dispensável a licitação:

1 - para outros serviços e compras de valor até dez por cento do limite
previsto na alinea “a” do inciso Il do artigo anterior, e para alionações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez.”

Demonstrada a necessidade da contratação, e baseado nos valores propostos nos
orçamentos, juntada a necessidade da realização dos serviços, à Administração Pública
Municipal se admite a contratação direta, caracterizada através de Processo de Dispensa de
Licitação, que justificável e legalmente amparada, atendendo aos interesses do Município de
Três Barras do Paraná

5. FUNDAMENTO LEGAL

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Qtresbarras.pr.gov.br
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Artigo 24,||, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
6. CONTRATADA

JEAN CARLOS ROMANOSKI 08176688967- CNPJ Nº 29.742.972/0001-33

7. PREÇO

O valor da contratação totaliza a importância de R$ 14.085,91 (Quatorze mil e oitenta
e cinco reais e noventa e um centavos), distribuídos da seguinte forma;

Deverá ser realizados os seguintes serviços:

Ã VALOR VALORmem | arDE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EESsDESMONTAR PLANTADEIRA, REVISÃO TROCA DE
1 1 ROLAMENTOS E PEÇAS, MONTAGEM E 5.800,00 5.800,00

l ALINHAMENTO EM GERAL |
TOTAL | 5.800,00

Para a execução dos serviços acima descritos serão necessários as seguintes peças
e materiais:

TEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃODAS PEÇAS Vo| doraa
* Rolamento;
* Retentor,
* Eixo limpador de disco de adubo;
+ Acionador de transmissão;
* Porapó;
* Junta de vedação;
+ Escarificador de adubo;
* Mola de comprenção;
* Engrenagem cômica;
* Luva do mancal;

1 o Pç * Roda compactadora; 828591|828591
* Roda de profundidade;
* “Tubo de Distribuição de adubo;
* Eixo distribuidor de adubo;
e Luvaintema;
* Condutor helicoidal;
+ Arruelalisa;
* Arruda deapoio;
* Manga deadubo;
* Disco de corte;
* Jogo de faixa.

E
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TOTAL| 8.285,91 ]

8. JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO

Temos de forma justificada a relevância do objeto. A executora trata de pessoa
jurídica e atua no mercado com a atividade relativa ao objeto há vários anos. O objeto social
contempla as atividades de “Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores, Serviços de usinagem, tomearia e solda, Manutenção e reparaçãode tratores
agrícolas”. Os objetos sociais descritos apontam experiência no mercado paraarealização
dos serviços, dessa forma qualificandoa executora.

Observamos que foram realizadas pesquisas de preços em empresas
especializadas, tendo a empresa JEAN CARLOS ROMANOSKI 08176688967 apresentado
o menorpreço, estando ospreços compatíveis com os preços de mercado.

Quanto ao preço seria contrassenso e economicamente inviável, agora, que essa
Administração, estando ciente do objeto a contratar e os valores a ser investidos, efetuar
uma licitação paratal mister. A contratada se propõe,através de sua proposta, executar o
objeto pelo valor e condições apresentadas. Assim sendo, a contratada atenderá na sua
totalidade o conjunto do objeto da presente contratação, sendo certo que pratica preços
compatíveis com os de mercado.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
b) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

10. PRAZOS

O prazo de vigência será de 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato e o
prazo de execução será de 30 (trinta) dias, após conformação do recebimento da ordem de
serviço.

41. PARTE INTEGRANTE

Faz parte integrante do presente o seguinte anexo:

a) Minuta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços.

, Três Barras do Paraná, 29 de março de 2023.

AJ
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

ana
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ANEXO| - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
xxx12023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA JEAN
CARLOS ROMANOSKI 08176688967.

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do
ParanáfPr, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-
68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ao final assinado, Sr. GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF/MF nº 409.886.600-59 e Carteira de
Identidade nº 902.308.139-2 SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do
ParanáPr, doravante designado CONTRATANTE; de outro lado, a empresa JEAN CARLOS
ROMANOSKI 0817688967, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob nº 29.742.972/0001-33, estabelecida a Rua das Araras, nº 944,
Centro, Três Barras do ParanálPr, CEP 85.485-000 neste ato, representada por Representante
Legal, Sr. JEAN CARLOS ROMANOSKI, brasileiro, empresário, portador do CPF/MF nº
081.766.889-67 e Cédula de Identidade nº 10.454.533-5 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua das
Araras, nº 944, Centro, Três Barras do ParanáiPr, CEP 85.485-000 ao final assinado, doravante
designada CONTRATADA.

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, JUSTAS e ACORDADAS, celebrar o
presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com fulcro no art. 24, Il, da Lei Federal nº
8.666/93, em decorrência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 11/2023, mediante as
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, EM REGIME DE
EMPREITADA GLOBAL, PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
INCLINDO PEÇAS E MÃO DE OBRA, NA PLANTADEIRA PSTIPLUS 7X7 S-0511 DE
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Parágrafo Único — Este contrato reger-se-á pelas normas de Direito Público, em especial pela Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alteraçõese, subsidiariamente, por legislação cabível.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO

24. O regime de execução dos serviços deste contrato será de empreitada porpreço global
(fornecimento de material é mão de obra) e será desenvolvido de acordo com a proposta apresentada
pela CONTRATADA, a qualé parte integrante do procedimento de Dispensa de Licitação nº 11/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor para execução dos serviços é de R$ 14.085,91 (Quatorze mil e oitenta e cinco reais e
noventa e um centavos), conforme proposta apresentada pela CONTRATADA, distribuidos da
seguinte forma:

LOTEO!- SERVIÇOS a E

Cem] aroe T DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS O VAtOR VAR]E
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UNITÁRIO | TOTAL
DESMONTAR PLANTADEIRA REVISÃO TROCA DE

1 1 ROLAMENTOS E PEÇAS, MONTAGEM E ALINHAMENTO EM
GERAL

5.800,00 5.800,00

LOTE 02 - PEÇAS E MATERIAIS

TOTAL EHOG0O |

DESCRIÇÃODAS PEÇAS
VALOR

UNIT.
VALOR
TOTALMi|Fame||(||

Rolamento:
Retentor,
Eixo limpador de disco de adubo,
Acionador de transmissão;
Porta pó;
Junta de vedação;
Escariicador de adubo;
Mola de comprenção;
Engrenagem cômica;

Luva do mancal;
Roda compactadora;
Roda de profundidade;
Tubo de Distribuição de adubo;

E distribuidor de adubo;
Luva interna;
Condutor helicoidal,
Arruela isa;
Aruela de apoio;
Manga de adubo;
Disco de corte;
Jogo de faixa.

820591 820591

TOTAL 255ST

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

441. Os recursos financeiros para pagamento do objeto do presente contrato correrão por conta das
dotações orçamentárias:

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00;
b) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00.

CLÁUSULA QUINTA — DOS SERVIÇOS

5.1. Osserviçosestabelecidos neste Contrato serão executados de acordo com o pactuado entre a
CONTRATANTE e CONTRATADA.

5.2. Na execução dos serviços, a CONTRATADA estará obrigada a observar todas as condições
estabelecidas neste contrato, bem comoa legislação relativa ao objeto do presente contrato.

53. Os serviços contratados deverão ser efetuados de acordo com O Processo de Dispensa de
Licitação nº 11/2023 e as normas relativas a prestação dos serviços, os quais, passam a integrá-lo
como se estivessem transcritos nele.

CLÁUSULA SEXTA — PRAZO E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS

6.1. O objeto será executado pela CONTRATADAde acordo com as cláusulas contidas neste
Contrato, após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

6.2. A CONTRATADAdeverá prestar os serviçosda seguinte forma:

ema
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seção

6.2.1. Receber o equipamento e realizar os serviços referente à execução de reparos e
recuperação do sistema hidráulico para perfeito funcionamento do equipamento, incluindo:
desmontar, higienizar, identificar peças danificadas, trocar peças, montar, instalar no
equipamento e realizar os testes necessários deixando o equipamento apto para o uso. Todos os
serviços devem obedecer todasas normas relativas como prescrever a ABNT.

6.2.2. Quandoda realização dos serviços houvera necessidade de substituição de outras peças
e materiais não relacionados, estas deverão ser solicitados junto a Secretaria Municipal de
Obras, Viação e Serviços Urbanos,a qual fornecerá os materiais solicitados.

6.2.3. A CONTRATADA, quando necessário, deverá utilizar somente peçasde reposição ou
acessórios originais ou genuínas, devendo ser comprovadas tais situações apresentando as
embalagens a CONTRATANTE.

6.3. A CONTRATADA garantirá os serviços executados por um periodo minimo de 90 (noventa) dias,
a partir da emissão da respectiva nota fiscal!fatura.

8.3.1. Após a realização dos serviçose devolução do equipamento para a CONTRATANTE, se
houver a necessidade de atendimento técnico nos serviços prestados, o mesmo deverá ser
realizado nos locais onde se encontra o veiculo. Quando da solicitação de atendimento no local
(chamado técnico), a CONTRATADA terá que realizar o atendimento em no máximo 04 (quatro)
horas úteis. Se necessário for a realização do atendimento em prazos diferentes, somente será
concedido após análise dos motivos apresentados pela CONTRATADA, podendo ou não ser
aprovado.

6.4. Exceto o transporte do veículo até a oficina da CONTRATADA, quaisquer despesas inerentes à
entrega doobjeto são de responsabilidade e custeamento da CONTRATADA.

6.5. O prazo para execução dos serviços é de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
ordem de serviço inicial.

8.6. O prazo de vigência do presente contrato é de 60 (sessenta) dias, tendo o seu inicio a partir da
sua assinatura.

6.7. Os prazos previstos nos itens 6.5 e 6.6 desta cláusula poderão ser prorrogados, visandoaplena
execução do objeto, de forma justificada, com observância a legislação em vigência (Art 57 da Lei
8.666/93),

Parágrafo Primeiro — Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas, equipamentos de
proteção individual e os encargosde natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua
responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste contrato.

Parágrafo Segundo — As despesas decorrentesda prestação de serviço, objeto deste contrato, para
todasas etapas a serem executadas durante a execução do objeto são de inteira responsabilidade da
CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

74.0 CONTRATANTE se obriga a:
a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a

fiscalização dos serviços sob todosos aspectos, especialmente em relação aos quantitativos
e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas,
comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

ma
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b)

o
a)

Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
os serviços prestados, mediante apresentação de Nota Fiscal;
Zelar vara que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade os serviços
objeto deste contrato, principalmente o fornecimento de materiais e equipamentos.

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.A CONTRATADAseobriga a:
a)

b)

o

3
º)

9
9)

h)
»

»

p)

9
9

s)

Av. Brasil, 245 — Fone

Executar e cumprir fielmente o Contrato, em estrita conformidade com todas as
disposições contidas no mesmo referente à Dispensa de Licitação nº 11/2023;
Possuir quantitativos suficientes de material, equipamentos e funcionários necessários
para atender as necessidades da CONTRATANTEa partir da data de assinatura deste
Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as normas especificas da
legislação vigente com referencia a execução do objeto;
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, O presente Contrato, sem a prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;
Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;
Enviar à CONTRATANTEa Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimose supressões que por ventura
possam vir a ocorrer,nos termos da Lei;
A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para a
prestação dos serviços contratados;

Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outrasque porventura venhamaser criadas e exigidas pela legislação;
Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá substituí-lo;
Efetuara entregados serviços dentro das especificações elou condições constantes neste
contrato;
Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Municipio;
Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná oua terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quandoda execução do objeto;
Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aosbens de propriedade do
Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido
ocasionados por seus empregados ou outros agentes como pilotos, durante a execução
do objeto;
Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Três Barras do
Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessári
Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o
Município de Três Barras do Paraná;
Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
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da espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou
em conexão com ela, ainda que acontecido fora das dependência do Município de Três
Barras do Paraná;

?) Assumir todosos encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento doobjeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão
ou continência;

u)

—
Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do
objeto deste Contrato.

v) A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos, não transfere
a responsabilidade por seu pagamento ao Municipio de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato
renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o
Município de Três Barras do Paraná;

w)—Ser responsável pelos danos causados, de bens materiais, da qual a CONTRATADA éresponsável, bem como a terceiros provocados durante a execução do objeto do presente.
contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer ônus, independentemente de sua
natureza;

x)—É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato;

y) É expressamente proibida, também,a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo
se houver prévia autorização do Município de Três Barrasdo Paraná

CLÁUSULA NONA — DA FORMA DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado ematé 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços, cujo pagamento
será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e Certidões de Regularidade Previdenciária e
FGTSe conferência do Órgão Solicitante.

9.2. O pagamento será efetuado preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelasInstituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador

de serviços contratado (IN nº 89/2013 — TCE/PR).

9.3. A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações sociais de proteção aos seus
profissionais, bem como todas as despesas necessárias para a execução do objeto contratado,
incluindo despesas com deslocamentos, salários, encargos sociais, previdenciários, comerciais,
trabalhistas e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações
decorrentes da execução dos serviços, isentando integralmente o Município.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO

10.1. Durante a execução dos serviços, os preços serão fixos e Irreajustáveis a não ser sob
condições estabelecidas neste contrato e caberá a CONTRATADA arcar com todas as despesas
relativas ao fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, conforme proposta anexada ao
processo de Dispensa de Licitação nº 11/2023, as quais se fizerem necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

11.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, todo ou parte, a nenhuma pessoa
fisica ou jurídica, sem autorização prévia e por escrito do CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADAceder 0 presente contrato, no todo ou em parte, a uma
ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia escrita do CONTRATANTE, deverá
obrigatoriamente reassumir a prestação de serviço no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da
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notificação ou aplicação da multa, sem prejuizo de outras sançõescontratuais.

Parágrafo Segundo - Se for concedida a SUBCONTRATAÇÃO no todo ou em parte pelo
CONTRATANTE, isto não reduz ou eliminaas responsabilidades e as obrigações da CONTRATADA.

em decorrência do contrato, nem implica estabelecer vinculo entre o CONTRATANTE e o
SUBCONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES

121. As sanções administrativas decorrentes de inadimplência das obrigações contratuais
encontram-se disciplinadas na legislação que rege a matéria pertinente a este contrato.

12.2, Relativamente à aplicação de multas, os percentuais aplicáveis são os seguintes:
12.21. Multa de 0,067% (zero virgula zero sessenta e sete por cento) sobre o valor total do
serviço correspondente por dia de atraso na entrega dos serviços objeto do Contrato, que deverá
ser descontada do pagamento, até a totalidade da multa ou cobrada judicialmente, conforme o
caso. Após o prazo de 05 (cinco) dias de atraso, sem justificativa, o instrumento contratual
poderá, a critério do CONTRATANTE. ser rescindido, sendo aplicadas, cumulativamente, as
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93,

12.2.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, se os serviços
prestados estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato, a qual deverá
ser cobrada extra ou judicialmente, conforme o caso.

1223, Multa de 1% (um por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, pela
descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, por problemas técnicos, até o limite

de 10 (dez) dias.

122.4. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste contrato, pelo descumprimento das
demais cláusulas do mesmo, a ser cobrada extra ou judicialmente, conformeocaso, exceto
sançõesjá fixadas, sem prejuizo de responsabilidade civil e criminal que couber.

12.25. Multa de 2% (dois por cento), a critério do CONTRATANTE, sobre o valor deste
instrumento contratual, se houver rescisão por culpa ou requerimento da CONTRATADA sem
causa justificada ou amparo legal

Parágrafo Primeiro — A Multa será cobrada pelo CONTRATANTE conforme o estabelecido pela
legislação pertinente.

Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADAnão venha a recolher a multa devida dentro do prazo
determinado, a mesma será descontada do valor dasparcelas de pagamento vincendas ou será
descontadado valor da garantia de execução e adicional se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —- DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

1341, Se forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades/multas previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para
apuração dos fatos e respectivas sanções, se necessárias, mediante prévia notificação ao
CONTRATADO dos atosa serem realizados.

Parágrafo Único — É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelecea legisiação vigente,
quandonão concordarcom as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO

14.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de
10n3

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQitresbarras.pr.gov.br



” Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caibao direito de indenização de qualquer espécie,
nos seguintes casos:

14.1.1. Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato a quaisquer
empresas ou consórcio de empresas semaprévia e expressa anuência do Contratante;

14.1.2. Quando houver atraso dos serviços por período igual ou superior a 15 (quinze) dias, sem
manifestação da CONTRATADAou justificativa aceita pelo CONTRATANTE;

14.1.3. Quando houver inadimplência de clausulas de condições contratuais por parte da
CONTRATADA e desobediência da determinação da CONTRATANTE;

141.4. Nas demais hipótesesprevistas no art. 78 da Lei nº 8.656/93 e alterações posteriores.
142. Se houver rescisão administrativa, reconhecer-se-ão os direitos da CONTRATANTE previstos
no artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93e suas alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato, motivada por qualquerdos itens relacionados, implicaráaapuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Segundo — Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua
assinatura, a CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste contrato
inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA FISCALIZAÇÃO

154. A CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos,
exercerá ampla, irrestrita e permanente fiscalização sobre a execução do presente contrato.

15.2. A CONTRATADAdeclara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela contratante.

15.3. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne aoobjeto deste
contrato,

15.4,Afiscalização poderá avaliar a atuação de qualquer empregado da CONTRATADAe exigir a
sua dispensa, se verificar que sua conduta é prejudicial ao bom andamento dos serviços, objeto deste
termo, devendo ser providenciada a sua substituição no prazo de vinte e quatro horas, a contar da
data da notificação expedida pela contratante, a qual ficará isenta de responsabilidade se dela
originar-se qualquer tipo de ação judicial

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

1641. Serão incorporadas ao contrato, por TERMOS ADITIVOS, modificações necessárias durante a
sua vigência, decorrentes de obrigações da CONTRATADA, nos prazosou nos valorespara os fins
de direito, com anuência expressa de ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS TRIBUTOS

17.1. Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos (impostos, taxas ou
contribuição de melhoria) apósa assinatura deste Contrato, que reflta comprovadamente nos preços
ora contratados, facultará às partes a sua revisão para mais ou para menos, por mútuo e expresso
acordo, observada a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS
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18.1. A CONTRATADA fica obrigadaaaceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos esupressões que se fizerem nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato
atualizado nos termosda lei,

18.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá excedero limite estabelecido no subitem anterior,
salvo supressões resultantesde acordo celebrado entre as partes.

18.3. As supressões ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados por meio de
elaboração de Termo Aditivo acrescido a este instrumento contratual.

18.4, No caso de supressão dosserviços, se a CONTRATADAjá houver adquirido materiais para
aplicação nos mesmos antes do recebimento da Ordem de Supressão, pagar-heá o
CONTRATANTE os valores de tais materiais pelos preços de aquisição, regularmente comprovados,
os quais passarão à propriedade do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

19.1. Este contrato de prestação de serviços se fundamenta no Artigo 24, inciso Il e Artigo 26, da Lei
8.666/93, fundado no Processo de Dispensa de Licitação nº 11/2023.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

20.1. Ao firmar este instrumento, declaram a CONTRATANTEe a CONTRATADA ter plena ciência
de seu conteúdo, bem como dos documentos vinculados ao presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Havendodiscrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desdejá
acordado entre as partes que sempre prevalecerão os mencionados por extenso.

21.2. A CONTRATADA, comaassinatura do presente contrato, declara que duranteavigência do
contrato, não descumprirá o que estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, bem
como não está declarada inidônea em todas asesferas de governo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

22.1. Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação
em vigor e aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

234. As partes elegem o Foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, com renúncia a
qualquer outro para solução de quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente, porsi e seus sucessores, em vias
iguaise rubricadas para os fins de direito na presença das testemunhas a seguir firmadas.

Local e Data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

na
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratresbarras.pr.gov.br
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comme o resto

JEAN CARLOS ROMANOSKI 08176688967
JEAN CARLOS ROMANOSKI
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

1 z:
Nome: Nome:
CPF: CPF:

1313
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dadosdos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. À informação relativa à razão social

ou Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Consulta realizada em: 29/03/2023 16:59:35

Informações da Pessoa Jurídica:
[Razão Social: JEAN CARLOS ROMANOSKI 08176688967
(CNPJ: 29,742.972/0001-33

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

(Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Ci
e Inelegibilidade
|Resultado da consulta: Nada Consta

is por Ato de Improbidade Administrativa

Para acessar à certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Emprgsas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[órgão Gestor: Portal da Transpai
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

onsulta: Nada Consta /Resultado da

(Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Leinº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726,de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Breteitura Municipal de Três Barras do faraná
- CAPITAL DO FEIJÃO

age
DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES REFERENTE A

DISPENSA DE LICITAÇÃO

As dezessete horas (17h) do dia vinte e nove (29) de março (03) de dois mil e vinte e três
(2023), no Departamento deLicitações do Município de Três Barras do Paraná, reuniu-se a
Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto Municipal nº 5184/2023, para
julgar e emitir parecer referente a proposta apresentada a presente Dispensa Licitação. Ato
contínuo, a presidente deu início aos trabalhos, conforme segue: relatou que a
Administração Municipal, através da Dispensa de Licitação nº 11/2023, instaurou processo
administrativo para a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, EM REGIME DE EMPREITADA
GLOBAL, PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLINDO

º PEÇASE MÃO DE OBRA,NA PLANTADEIRA PSTIPLUS 7X7 8-0511 DE PROPRIEDADE
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ". Considerando que o Município de Três
Barras do Paraná recebeu através da rescisão de comodato com a Associação de
Desenvolvimento dos Produtores do Reassentamento Rural Caxias, Grupo Novo Horizonte

(F. Procopiak), equipamento agrícola que era utilizado pela associação no cultivo de grãos.
Dentre os equipamentos recebidos está a plantadeira PST PLUS 7x7 8-0511. A plantadeira
encontra-se em condições de uso e é de interesse de outra associação de produtores
recebe-la em comodato, porém para que a mesma possaser cedida, faz-se necessária uma
revisão e manutenção preventiva para entrega-la em perfeito funcionamento. A contratação
do serviço trata-se da necessidade de manutenção reparadora da plantadeira PST PLUS
7x7 S-0511, marca TATU, uma vez que o equipamento é de grande importância nos
serviços agricolas, e os serviços realizados, bem comoo tempo de uso provocaram danos
que devem ser reparados para que o equipamento possa manter as condições de uso;
Considerando que o valor constante do referido processo de dispensa encontra-se de
acordo com os valores praticados no mercado conforme orçamentos obtidos; Considerando
as justificativas e pareceres constantes no processo; Considerando a comprovação da. habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista da prestadora dos serviços; e,
Considerando a previsão legal constante no Artigo 24, inciso Il da Lei Federal 8.666/93eLei
Municipal nº 1749/2018. Compulsando o processo de Dispensa de Licitação, a Comissão
Permanente, constatou que a mesma possui legalidade para a contratação e emite seu
parecer favorável, com fundamento no art. 24,inciso |l da Lei Federal 8.666/93 e alterações
posteriores e Lei Municipal nº 1749/2018. Remeta-se os autos a autoridade superior para
que, após apreciação e a seu juizo entendendo conveniente a Administração, promova a
homologação da decisão proferida nesta Ata através da ratificação da Dispensa de
Licitação. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a sessão e solicitou a
lavratura da presente ata que após lida e aprovada vai assinada por todos os membros.

Av. Brasil, 245 -|
CNP.
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Prefeitura Municipal de Três Barcas do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Yuva k vuncadio
MIRIA KUHNEN MENCATTO

Membro
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X Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃOcd RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2023

Fundamentado na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como parecer
jurídico, com base no Art. 24 da citadalei, RATIFICOadispensa de licitação.

CONTRATADA
JEAN CARLOS ROMANOSKI 08176688967- CNPJ Nº 29.742.972/0001-33

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

e Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL,
PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLINDO
PEÇAS E MÃO DE OBRA, NA PLANTADEIRA PST/PLUS 7X7 S-0511 DE
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Valor: R$ 14.085,91 (Quatorze mil e oitenta e cinco reais e noventa e um centavos).

Prazo de vigência: 60 (sessenta) dias

Dotação Orçamentária:
10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00;
10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00.

Demais condições: As demais condições necessárias estão previstas
no edital de Dispensa de Licitação nº 11/2023, bem como no contrato
administrativo de prestação de serviços.

e TrÊs Barras do ParanáiPR,29 de março de2023.

GERSO gs so
Prefeito Municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 59/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2023
DISPENSA DELICITAÇÃONº 11/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA JEAN
CARLOS ROMANOSK! 08176688967.

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do
ParanáfPr, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sobo nº 78.121.936/0001-
68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, aofinal assinado, Sr. GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPFIMF nº 409.886.600-59 e Carteira de
Identidade nº 902.308.139-2 SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do
ParanáfPr, doravante designado CONTRATANTE; de outro lado, a empresa JEAN CARLOS
ROMANOSKI 08176688967, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob nº 29.742.972/0001-33, estabelecida a Rua das Araras, nº 944,
Centro, Três Barras do ParanálPr, CEP 85.485-000 neste ato, representada por Representante Legal,
Sr. JEAN CARLOS ROMANOSKI, brasileiro, empresário, portador do CPF/MF nº 081.766.889-67 e
Cédula de Identidade nº 10.454.533-5 SSPIPR, residente e domiciliado na Ruadas Araras, nº 944,
Centro, Três Barras do ParanálPr, CEP 85.485-000 ao final assinado, doravante designada
CONTRATADA.

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, JUSTAS e ACORDADAS, celebrar opresente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com fulcro no art. 24, Il, da Lei Federal nº
8.666/93, em decorrência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 11/2023, mediante as
seguintes cláusulase condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA,EM REGIME DE EMPREITADA
GLOBAL, PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLINDO
PEÇAS E MÃO DE OBRA, NA PLANTADEIRA PSTIPLUS 7X7 8-0511 DE PROPRIEDADE DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Parágrafo Único — Este contrato reger-se-á pelas normas de Direito Público, em especial pela Lei
Federal nº 8.566/93 e suas alteraçõese, subsidiariamente, por legislação cabível

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO

241. O regime de execução dos serviços deste contrato será de empreitada por preço global
(fornecimento de material e mão de obra) e será desenvolvido de acordo com a proposta apresentada
pela CONTRATADA, a qual é parte integrante do procedimento de Dispensa de Licitação nº 11/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor para execução dos serviços é de R$ 14.085,91 (Quatorze mil e oitenta e cinco reais e
noventa e um centavos), conforme proposta apresentada pela CONTRATADA, distribuídos da seguinte
forma:

LorE os - serviços .RES EADDOSE [oo|38]DESMONTAR PUANTADEIRA REVISÃO TROCA DE] E

11 / MENTOS E PEÇAS. MONTAGEM E ALINHAMENTO EM | 580000|580000

E Rewansk 18,
-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do ParanáAv. Brasil, 245 le/Fax: (45) 32: PR

arras.prgov.br
(

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQDtres
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exemaccoreuto
I TGERAL

TOTAL|580000

LOTE 02 - PEÇAS E MATERIAIS

mem|aro|uno, DESCRIÇÃO DAS PEÇAS VALOR|VALOR

= Rolamento,
* Retentor,
+ Eixo limpador de disco de adubo;
*

—
Acionador de transmissão;

e Potapó;
+ Juntade vedação,
+ Escarificador de adubo;
+ Molade comprenção;
+ Engrenagem cômica;
* Luvadomancal;
+ Roda compactador 820591|828591
*—Rodade profundidade,
+ Tubo de Distribuição de adubo;
+—Eixo distribuidor de adubo;
+ Luvaintema,
* Condutor helicoídal
* Amuelalisa;
* Arruela de apoio,

Manga de adubo;
* Discodecons;
* Jogo de faia

TOTAL|828597

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

44. Os recursos financeiros para pagamento do objeto do presente contrato correrão por conta das
dotações orçamentárias:

2) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00;
b) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00.

CLÁUSULA QUINTA - DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviçosestabelecidos neste Contrato serão executados de acordo com o pactuado entre a
CONTRATANTE e CONTRATADA.

5.2. Na execução dos serviços, a CONTRATADAestará obrigada a observar todas as condições
estabelecidas neste contrato, bem comoa legislação relativa ao objeto do presente contrato.

8.3. Os serviços contratados deverão ser efetuados de acordo com o Processo de Dispensa de
Licitação nº 11/2023 e as normas relativasa prestação dos serviços, os quais, passam a integrá-lo
comose estivessem transcritos nele.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS

6.1, O objeto será executado pela CONTRATADAde acordo com as cláusulas contidas neste Contrato,
após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante

6.2. A CONTRATADAdeverá prestar os serviços da seguinte forma:

8.21. Receber o equipamento e realizar os serviços referente à execução de reparos e
recuperação do sistema hidráulico para perfeito funcionamento do equipamento, incluindo:
desmontar, higienizar, identificar peças danificadas, trocar peças, montar, instalar no equipamento

E É da
Av. Brasil, 245 — Fone (45) 3235: — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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carma cormutoerealizar os testes necessários deixando o equipamento apto para o uso. Todos os serviços
devem obedecer todas as normas relativas como prescrever a ABNT.

8.2.2. Quando da realização dos serviços houver a necessidade de substituição de outras peças
e materiais não relacionados, estas deverão ser solicitados junto a Secretaria Municipal de Obras,
Viação e Serviços Urbanos, a qual fornecerá os materiais solicitados.

6.2.3. A CONTRATADA, quando necessário, deverá utilizar somente peças de reposição ou
acessórios originais ou genuínas, devendo ser comprovadas tais situações apresentando as
embalagens a CONTRATANTE

6.3. A CONTRATADA garantirá os serviços executados por um período mínimo de 90 (noventa) dias,apartir da emissão da respectiva nota fiscal/fatura.

8.3.1. Após a realização dos serviços e devolução do equipamento para a CONTRATANTE, se
houvera necessidade de atendimento técnico nos serviços prestados, o mesmo deverá ser
realizado nos locais onde se encontra o veículo. Quando da solicitação de atendimento no local
(chamado técnico), a CONTRATADA terá que realizar o atendimento em no máximo 04 (quatro)
horas úteis. Se necessário for a realização do atendimento em prazos diferentes, somente será
concedido após análise dos motivos apresentados pela CONTRATADA, podendo ou não ser
aprovado.

6.4. Exceto o transporte do veículo até a oficina da CONTRATADA, quaisquer despesas inerentes à
entrega do objeto são de responsabilidade e custeamento da CONTRATADA.

8.5. O prazo para execução dos serviços é de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
ordem de serviço inicial,

8.6. O prazo de vigência do presente contrato é de 60 (sessenta) dias, tendoo seu início a partir da sua
assinatura,

8.7. Os prazos previstos nos itens 6.5 e 6.6 desta cláusula poderãoser prorrogados, visandoa plena
execução do objeto, de forma justificada, com observância a legislação em vigência (Art. 57 da Lei
8666/93)

Parágrafo Primeiro — Correrão por conta da CONTRATADA todasas despesas, equipamentos de
proteção individual e os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua
responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste contrato.

Parágrafo Segundo - As despesas decorrentes da prestação de serviço, objeto deste contrato, para
todas as etapas a serem executadas durante a execução doobjeto são de inteira responsabilidade da
CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

74.0 CONTRATANTE se obriga a:
a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a

fiscalização dos serviços sob todosos aspectos, especialmente em relação aosquantitativos e
qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando
imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazoestabelecido neste Contrato, de acordo com
os serviços prestados, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Darcondições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade os serviços objeto

Ea Ponega!: se
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45)ds — CEP 83485-000 — Três Barras do Paraná
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deste contrato, principalmente o fornecimento de materiais e equipamentos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADAse obrigaa
a
b)

9
a
8

9
9
h)
D

Pp)

9
9

s)

9

u)

Executar e cumprir fielmente o Contrato, em estrita conformidade com todas as disposições
contidas no mesmo referente à Dispensa de Licitação nº 11/2023;
Possuir quantitativos suficientes de material, equipamentos e funcionários necessários para
atender as necessidades da CONTRATANTEa partir da data de assinatura deste Contrato,
de forma regular sem interrupções, observando todas as normas específicas da legislação
vigente com referencia a execução do objeto;
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;
Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;
Enviar à CONTRATANTEa Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
Aceitar, nas mesmascondições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura
possam vir a ocorrer, nos termos da Lei
A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para a
prestação dos serviços contratados;
Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do
serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outras que porventura venham a ser criadase exigidas pela legislação;
Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá substituí-lo;
Efetuar a entregados serviços dentro das especificações elou condições constantes neste
contrato;
Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três Barras do Paraná
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido
ocasionados por seus empregados ou outros agentes como pilotos, durante a execução do
objeto;
Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Três Barras do Paraná,
obrigando-se à atender, de imediato, todasas reclamações a respeito da qualidade dos.
serviços;
Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçõessociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o
Município de Três Barras do Paraná;
Assumir, também, a responsabilidade por todasas providênciase obrigações estabelecidas.
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vilimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com
ela, ainda que acontecido fora das dependência do Município de Três Barras do Paraná;
Assumir todosos encargosde possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência;
Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantesdo objeto

a E mom “s
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deste Contrato.
v) A inadimplência do fornecedor, com referência aosencargos estabelecidos, não transfere a

responsabilidade porseu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem poderá
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de
Três Barrasdo Paraná,

w) Ser responsável pelos danos causados, de bens materiais, da qual a CONTRATADA éresponsável, bem como a terceiros provocados durante a execução do objeto do presente
contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer ônus, independentemente de sua
natureza;

x) É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato,

y) É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,salvo
se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

CLÁUSULA NONA — DA FORMA DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado ematé 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços, cujo pagamento
será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e Certidões de Regularidade Previdenciária e
FGTS e conferência do Órgão Solicitante.

9.2. O pagamento será efetuado preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo sistema
bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCEIPR).

9.3. A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações sociais de proteção aos seus
profissionais, bem como todas as despesas necessárias para a execução do objeto contratado,
incluindo despesas com deslocamentos, salários, encargos sociais, previdenciários, comerciais,
trabalhistas e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes
da execução dosserviços, isentando integralmente o Município.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO

10.1. Durante a execução dos serviços, os preçosserão fixos e irreajustáveis a não ser sob condições
estabelecidas neste contrato e caberá a CONTRATADA arcar com todas as despesas relativas ao fiel
cumprimento do objeto do presente Contrato, conforme proposta anexada ao processo de Dispensa de
Licitação nº 11/2023, as quais se fizerem necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

11.1. A CONTRATADAnão poderá cedero presente contrato, todo ou parte, a nenhuma pessoa fisica
ou jurídica, sem autorização prévia e por escrito do CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADAcedero presente contrato, no todo ou em parte, a uma ou
mais pessoas fisicas ou jurídicas sem autorização prévia escrita do CONTRATANTE, deverá
obrigatoriamente reassumir a prestação de serviço no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da
notificação ou aplicação da multa, sem prejuizo de outras sanções contratuais.

Parágrafo Segundo - Se for concedida a SUBCONTRATAÇÃO no todo ou em parte pelo
CONTRATANTE, isto não reduz ou elimina as responsabilidadese as obrigações da CONTRATADA

em decorrência do contrato, nem implica estabelecer vinculo entre o CONTRATANTE e o
SUBCONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS PENALIDADES

c ro v se
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12.1. As sanções administrativas decorrentes de inadimplência das obrigações contratuais encontram-
se disciplinadas na legislação que rege a matéria pertinente a este contrato.

12.2. Relativamente à aplicação de multas, os percentuais aplicáveis são os seguintes:
12.2.1. Multa de 0,067% (zero virgula zero sessenta e sete por cento) sobre o valor total do serviço
correspondente por dia de atraso na entrega dos serviços objeto do Contrato, que deverá ser
descontada do pagamento, até a totalidade da multa ou cobrada judicialmente, conforme o caso.
Apóso prazo de 05 (cinco) dias de atraso, sem justificativa, o instrumento contratual poderá, a
critério do CONTRATANTE, ser rescindido, sendo aplicadas, cumulativamente, as sanções
previstasna Lei Federal nº 8.666/93.

12.2.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, se os serviços
prestados estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato, a qual deverá ser
cobrada extra ou judicialmente, conforme o caso.

12.23. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, pela
descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, por problemas técnicos, até o limite
de 10 (dez) dias.

12.24. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste contrato, pelo descumprimento das
demais cláusulas do mesmo, a ser cobrada extra ou judicialmente, conforme o caso, exceto
sanções já fixadas, sem prejuizo de responsabilidade civil e criminal que couber.

122.5. Multa de 2% (dois por cento), a critério do CONTRATANTE, sobre o valor deste
instrumento contratual, se houver rescisão por culpa ou requerimento da CONTRATADA sem

causa justificada ou amparo legal.

Parágrafo Primeiro - A Multa será cobrada pelo CONTRATANTE conforme o estabelecido pela
legislação pertinente.

Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADAnão venha a recolher a multa devida dentro do prazo
determinado, a mesma será descontada do valor dasparcelas de pagamento vincendas ou será
descontada do valor da garantia de execução e adicionalse houver

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

134. Se forem verificadas situaçõesque ensejarem a aplicação das penalidadesímultas previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração
dos fatos e respectivas sanções, se necessárias, mediante prévia notificação ao CONTRATADOdos
atos a serem realizados.

Parágrafo Único — É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente,
quandonão concordarcom as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO

14.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADAcaiba o direito de indenização de qualquer espécie,

nos seguintes casos:

14.1,1. Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato a quaisquer empresas
ou consórcio de empresas semaprévia e expressa anuência do Contratante;

14.1.2. Quando houver atraso dos serviços por período igual ou superior a 15 (quinze) dias, sem
manifestação da CONTRATADA ou justificativa aceita pelo CONTRATANTE;
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14.1.3. Quando houver inadimplência de clausulas de condições contratuais por parte da
CONTRATADAe desobediência da determinação da CONTRATANTE:

14.1.4. Nas demais hipótesesprevistas no art. 78 daLeinº 8.666/93 e alterações posteriores.
14.2. Se houver rescisão administrativa, reconhecer-se-ão os direitos da CONTRATANTE previstos no
artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro — A rescisão do contrato, motivada por qualquer dos itens relacionados, implicará
a apuração de perdase danos, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabiveis.

Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua
assinatura, a CONTRATADAse obriga, expressamente, a entregaro objeto deste contrato inteiramente
desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA FISCALIZAÇÃO

15.1. A CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos,
exercerá ampla, irrestrita e permanente fiscalização sobre a execução do presente contrato.

15.2. À CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodose processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela contratante.

15.3. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste
contrato.

15.4. A fiscalização poderá avaliar a atuação de qualquer empregado da CONTRATADAe exigir a sua
dispensa, se verificar que sua conduta é prejudicial ao bom andamento dos serviços, objeto deste
termo, devendo ser providenciada a sua substituição no prazo de vinte e quatro horas, a contar da data
da notificação expedida pela contratante, a qual ficará isenta de responsabilidade se dela originar-se
qualquer tipo de ação judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Serão incorporadas ao contrato, por TERMOS ADITIVOS, modificações necessárias durante a
sua vigência, decorrentesde obrigações da CONTRATADA, nos prazos ou nos valores para os fins de
direito, com anuência expressa de ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS TRIBUTOS

174. Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos (impostos, taxas ou
contribuição de melhoria) apósa assinatura deste Contrato, que refiita comprovadamente nos preços.
ora contratados, facultará àspartes a sua revisão para mais ou para menos, por mútuo e expresso
acordo, observada a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS

18.1, A CONTRATADA fica obrigadaaaceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimosesupressões que se fizerem nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato
atualizado nos termos da

18.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o imite estabelecido no subitem anterior, salvo
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.

18.3. As supressões ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados por meio de
elaboração de Termo Aditivo acrescido a este instrumento contratual
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18.4. No caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADAjá houver adquirido materiais para
aplicação nos mesmos antes do recebimento da Ordem de Supressão, pagar-lhe-á o CONTRATANTE
os valores de tais materiais pelos preços de aquisição, regularmente comprovados, os quais passarão
à propriedade do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

19.1. Este contrato de prestação de serviçosse fundamenta no Artigo 24, inciso IleArtigo 26, da Lei
8.666/93, fundado no Processo de Dispensa de Licitação nº 11/2023,

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

20.1. Ao firmar este instrumento, declaram a CONTRATANTEe a CONTRATADA ter plena ciência de
seu conteúdo, bem comodos documentos vinculadosao presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

214. Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já
acordado entre as partes que sempre prevalecerão os mencionadosporextenso.

212. A CONTRATADA, com a assinatura do presente contrato, declara que durante a vigência do
contrato, não descumprirá o que estabelece o inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal, bem
como nãoestá declarada inidônea em todas as esferas de governo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

22.1. Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em
vigore aplicáveis à espécie

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

23.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, com renúncia a qualquer
outro para solução de quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si e seus sucessores, em vias
iguais e rfbricadas para os fins de direito na presença das testemunhasa seguir firmadas.

Três Barras do Paraná, 30 de março de 2023.

kar
MUNICÍPIO Dt TRÊS Banras DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Munic pal
CONTRATANTE

esESoncnod
ROMANOSKI 08176688967

JEAN CARLOS ROMANOSK!
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas

2
Nome:
CPF

e
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Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraGDtresbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ
f/ Beefoitura Muniripal de Três Barras do faraná

- CAPITAL DO FEIJÃO

Ed
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 59/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, PARA

EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLINDO PEÇAS
E MÃO DE OBRA, NA PLANTADEIRA PST/PLUS 7X7 8-0511 DE PROPRIEDADE
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e JEAN CARLOS ROMANOSK! 08176688967

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93 e Dispensa de Licitação nº 11/2023

VALOR: R$ 14.085,91 (Quatorze mile oitenta e cinco reaisenoventa e um centavos).

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) dias.

DATADE ASSINATURA: 30 de março de 2023.
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Jaraná
CAPITAL DO FEIJÃOea

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃONº 11/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, PARA

EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLINDO PEÇAS
E MÃO DE OBRA, NA PLANTADEIRA PST/PLUS 7X7 S-0511 DE PROPRIEDADE
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

FUNDAMENTO LEGAL

o Artigo 24 daLei nº 8.666/93 e suas alterações.

CONTRATADA
JEAN CARLOS ROMANOSKI 08176688967-- CNPJ Nº 29.742.972/0001-33.

PREÇOOvalor da contrataçãototaliza R$ 14.085,91 (Quatorze mil e oitenta e cincoreais e
noventa e um centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIAOprazo de vigência será de 60 (sessenta) dias.

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO NOS MESMOS
TERMOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE EM 29/03/2023.

do Paraná - PR
prgov.br



Paraná.31 de Março de 2 - Diário Of

Considerando o pedido de dilação de prazo para entrega do relatório
final de avaliação, solicitado pela Secretaria Municipal de Educação,
Culturae Esporte em nome da Comissão avaliadora após apresentação
da prova de conceito realizada no dia 29 de março de 2023 pela
licitante ITECK INOVAÇÕES TECNOLOGICAS LTDA CNPJ:
04,672.064/0001-90.

Fica prorrogado o prazo para entrega do relatório final de Avaliaç
ds Plataforma de estuda digital e/ou ambiente virtual de sprendizagem.
realizada pela comissão avaliadora, pelo período de 05 (cinco) dias a
contar da data de publicação deste aviso

Tijucas do Sul, 30 de marça de 2023,

ANDRÉIA DE FÁTIMA SILVEIRA DO VALE
Pregoeira

Publicado por:
Aline Woiakicviez Giombelli

Código Identificador:554319442

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
|. PROCESSO DE DISPENSADE LICITAÇÃO Nº 05/2023
'HAMAMENTO PÚBLICO: 03/2023/PROCESSO: 16/2023

OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar = PNAE, conforme
especificações dos gêneros alimenti
CREDENCIADOS:
ANTÔNIO CARLOS PINTO, CPE Nº 565.475.959.09
DIOMEDES GONÇALVES DA CUNHA, CPF Nº 457.670.509-10
ELOIR ANTONIO RODRIGUES DE CAMPOS, CPF Nº
059.057.309-49
JOSIAS GONÇALVES DA CUNHA, CPE Nº 279:772.699.53
REGINALDOROSA PINTO, CPF Nº 069.099 869-46
SIRLENE IZABEL PACHECO, CPF Nº 812.930.389.20
JOLSON BENEDITODE LIMA, CPF Nº 030.883 709-60
PEDRO VIEIRA SANCHEZ, CPF Nº 243.941,149-

ERGIO RODRIGUES BRIZOLA, CPF Nº 042276.729:88]
LUIZ PAULO MONTEIRO, CPF Nº 640.460.449.34
Valor: R$ 105.735,50 (cento é cinco mil, setecentas «trinta e cinco
reais é cinquenta centavos)
Vigência: 31/12/2023

mt-se 0 procedimento:

Publique-se;

Tomazina, 30 de março de 2023,

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito

Publicado por:
Marciete Isabel Munaro

Código Identificador:55AAEA7E

- ESTADO DO PARANÁ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE
EMPREITADA GLOBAL, PARA EXECUÇÃO DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLINDO
PEÇAS E MÃO DE OBRA. NA PLANTADEIRA PSTIPLUS 7X? S-

ANO XII [Nº

0511 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ

FUNDAMENTO LEGAL
24 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CONTRATADA
JEAN CARLOS ROMANOSKI
29,742 972000133.

OSITS6SSOST- CNPJ Nº

PREÇO
O valor da contratação totaliza R$ 14.085,91 (Quatorze mit e oitemia e
PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência será de 60 (sessenta) dias

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO
NOS MESMOS TERMOS PELA AUTORIDADE
COMPETENTE EM 29/03/2023.

Publicado por:
Vanessa Macagnan

ificador:C40F IST.Código Ide

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DF.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 59/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, EM REGIME DE
EMPREITADA GLOBAL, PARA EXECUÇÃO 1

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLINDO
PEÇAS E MÃO DE OBRA, NA PLANTADEIRAPSTIPLUS 7X7 S-
OST DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ.
PARTES: Municipio de Três Barras do Paraná é JEAN CARLOS
ROMANOSKI 0176682967
FUNDAMENTO: Lei nº 866693 c Dispensa de Licitação nº

110023
VALOR: R$ 14.085,91 (Quatorze mil e oitenta e cinco reais «

noventa c um centavos)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) dias
DATA DE ASSINATURA: 30 de março de 202.

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:S5542)44

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EDITAL 001/2023/CEE

DISPÓE SOBRE O EDITAL DO PROCESSO DE
ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR 2023, DO

NICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ —

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Três Barras da Paraná - PR CMDCA, no uso de suas.
atribuições, conforme preconiza a Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto
da Criança e do Adolescente, a Resolução nº 231 de 25 de dezembro
de 2022, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança c do
Adolescente - CONANDA, e a Lei Municipalnº. 2453/2023, TORNA.
PÚBLICO o Processo de Escolha Unificado para Membros do
Conselho Tutelar, para o quatriênio 2024/2027, mediante as condiçõe
estabelecidas neste Edita!

1.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
O processade escolha dos membros do Conselho Tutelar é regido por
este Edital, aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Três Basras do Paraná - PR.

1.11, A Comissão Especial Eleitoral - CEE, designada polo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança € do Adolescente, composta
paritariamente dentre os membros do aludido Conselho. conforme
Resolução nº 002/2023 do CMDCA. é a responsável por toda a

adução do processo de escolha.


